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Arapiraca/AL, Agosto/2017 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

OBJETIVO: 

Estas Especificações Técnicas têm como objetivo estabelecer normas, critérios e 

procedimentos a serem obedecidos na execução da obra e serviço relativo à pavimentação 

asfálticas de ruas no município de Arapiraca, Estado de Alagoas. 

 

LOCALIZAÇÃO: 

O município de Arapiraca está a aproximadamente a 131,80 km de distância de 

Maceió via AL-220, figura abaixo. 

 

 

 

 

DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS: 
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A obra em referência, basicamente, constitui-se dos seguintes serviços: 

I. Serviços preliminares, constituídos de mobilização, canteiro de obra e 

desmobilização; 

II. Locação das ruas; 

III. Escavações para o nivelamento das ruas; 

IV. Aterro e compactação com material provenientes das escavações; 

V. Bota-fora dos materiais; 

VI. Execução de tubulação em concreto armado de 400 mm; 

VII. Execução de caixa de passagem; 

VIII. Execução de boca de lobo; 

IX. Execução e pintura de meio-fio e sarjetas; 

X. Execução da pintura de ligação; 

XI. Execução de pavimentação em CBUQ; 

XII. Limpeza final. 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

O estabelecimento de normas, critérios e procedimentos a serem obedecidos na 

execução das obras e serviços a serem realizados facilitam o entendimento do tipo, qualidade 

e nível de acabamento, além de tipos de materiais a serem utilizados. Também é necessário 

para que se procure atender às normas técnicas para garantia de um serviço seguro, de forma a 

não haver danos aos bens materiais dos envolvidos no empreendimento ou até mesmo danos 

físicos ou morais a seres humanos. 

Os itens destas Especificações Técnicas correspondem a todos os serviços 

contemplados na Planilha Orçamentária elaborada para a execução da obra e aos seus 

complementares. Objetivando evitar repetições, os serviços comuns em itens diferentes dessa 
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planilha serão especificados apenas uma vez, entendendo-se que os procedimentos e diretrizes 

a serem adotados em uma das intervenções são extensivos às demais.  

Para início das etapas de serviço a Fiscalização deverá ser informada pela Empreiteira, 

para prévia liberação dos trabalhos. 

Os operários deverão estar com os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

adequados ao serviço que estiverem executando e, quando necessário, Equipamentos de 

Proteção Coletiva (EPCs) de acordo com as Normas Regulamentares. 

O local deverá ser isolado e sinalizado em seu perímetro a fim de evitar acidentes. 

Caberá à Empreiteira refazer os serviços que não estejam de acordo com as 

Especificações Técnicas ora estabelecidas e não aprovados pela Fiscalização, ficando sob sua 

responsabilidade as respectivas despesas. 

Todos os materiais e serviços empregados na obra deverão estar de acordo com as 

normas estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Estas Poderão 

ser substituídas por normas aceitas internacionalmente, desde que seja demonstrado que as 

substituições são equivalentes ou superiores. Em qualquer hipótese, antes de sua aplicação, 

estarão sujeitas à aceitação da Fiscalização. 

Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço 

deverão ser esclarecidas junto à Unidade Regional de Estudos e Projetos da 5ª 

Superintendência Regional da CODEVASF. O serviço que venha a ser condenado pela 

Fiscalização deverá ser refeito pela Empreiteira, sem quaisquer ônus adicionais para a 

CODEVASF. 

Materiais Básicos: 

Todos os materiais a serem empregados, que deverão ser de primeira qualidade 

obedecendo às recomendações da ABNT e as indicações contidas no projeto. 
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 Execução de Trabalhos Não Especificados 

O Construtor se obriga a executar qualquer trabalho de construção que não esteja 

eventualmente detalhado nas Especificações ou Desenhos, direta ou indiretamente, mas que 

seja necessário à devida realização das obras em apreço, de modo tão completo como se 

estivesse particularmente delineado e descrito, e empenhar-se-á em executar tais serviços em 

tempo hábil de modo a evitar atrasos em outros trabalhos que deles dependam. 

 Revisões Complementares 

A seguir estão descritos as devidas revisões necessárias para a execução do Projeto. 

 Por Parte da Fiscalização 

Possíveis revisões e complementações no projeto e nas especificações serão 

comunicadas, ao Construtor para que este proceda ao detalhamento e os submeta a aprovação 

da fiscalização/CODEVASF. Essas revisões e complementações não poderão servir, ao 

Construtor, como justificativa de acréscimos de preços unitários ou atrasos no Cronograma. 

 Por Parte do Construtor 

O Construtor poderá, por seu lado, propor as alterações de pormenores construtivos 

dos projetos e das Especificações que entender convenientes, estas só podem ser executadas 

depois da aprovação, por escrito, da Fiscalização. A demora na aprovação, ou mesmo a não 

aprovação das alterações propostas, não poderão servir de justificativa para atrasos no 

cumprimento dos prazos estabelecidos, ou para qualquer outra reivindicação por parte do 

Construtor. 

 RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

A seguir estão descritos as seguintes responsabilidades necessárias para a execução do 

Projeto. 

 Responsabilidades da CODEVASF 

Entre outras responsabilidades especificadas nos editais de licitação, são 

responsabilidades da CODEVASF: 

- Os pagamentos dos serviços executados pelo Construtor, de acordo com as 

Planilhas Orçamentárias, os Projetos, as Especificações Técnicas e o Contrato; 
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- Outras responsabilidades especificadas no edital pertinente. 

 Responsabilidades da Fiscalização 

Entre outras responsabilidades especificadas nos editais de licitação, são 

responsabilidades da Fiscalização: 

 Encargos Administrativos 

- Representar a CODEVASF como órgão fiscalizador e supervisor das obras 

junto a outros órgãos e Empresas; 

- Fiscalizar e exigir o fiel cumprimento do Contrato e seus aditivos pelo 

Construtor e Fornecedores; 

- Verificar o fiel cumprimento, pelo Construtor, das obrigações legais e sociais, 

da disciplina nas obras, da prevenção de acidentes e de outras medidas necessárias à boa 

administração das obras; 

- Verificar as medições e encaminhá-las para a aprovação da 

CODEVASF. 

 Encargos Técnicos 

- Zelar pela fiel execução do projeto, com pleno atendimento às Especificações, 

explícitas ou implícitas; 

- Controlar a qualidade dos materiais utilizados e dos serviços executados e 

rejeitar aqueles julgados não satisfatórios; 

- Assistir ao Construtor na escolha dos métodos executivos mais adequados, para 

melhor qualidade e economia nas obras; 

- Exigir do Construtor a modificação da técnica de execução inadequada e a 

recomposição dos serviços não satisfatórios; 

- Revisar, quando necessário, os projetos e as disposições técnicas, com 

adaptações às situações específicas de local e momento; 

- Executar todos os ensaios necessários ao controle de construção da obra e 

interpretá-los devidamente; 
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- Dirimir as eventuais dúvidas, omissões e discrepâncias dos desenhos e 

Especificações; 

- Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo Construtor quanto à 

produtividade, exigindo deste acréscimo e melhorias necessárias à execução dos serviços 

dentro dos prazos previstos; 

- Executar as medições da obra e abranger os serviços realizados e aceitos, 

conforme estabelecido no documento contratual. 

A Fiscalização poderá exigir, de pleno direito, a qualquer momento, que sejam 

adotados pela Contratada providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e 

ao bom andamento da obra. Terá também, plena autoridade para suspender, por motivos 

técnicos, disciplinares, de segurança ou outros, os serviços da obra, total ou parcialmente, 

sempre que julgar conveniente. 

É importante salientar que a exigência e a atuação da Fiscalização em nada 

diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva do Construtor no que concerne às 

obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre em conformidade com o Contrato, 

Especificações, o Código Civil e demais leis e regulamentos vigentes. 

 

 RESPONSABILIDADES DO CONSTRUTOR 

 Generalidades 

O Construtor não poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, 

desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições destas 

Especificações, do Contrato ou do Projeto, bem como tudo que estiver contido nas normas, 

Especificações e métodos da ABNT. 

O Construtor terá a responsabilidade única, integral e exclusiva no que concerne às 

obras e suas implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes. 

O Construtor será obrigado a afastar do serviço e do canteiro de obras todo e qualquer 

elemento que, por conduta, pessoal ou profissional, possa prejudicar o bom andamento da 

obra ou a ordem do canteiro. 
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Deverá o Construtor acatar de modo imediato às ordens da Fiscalização, dentro do 

contido nestas Especificações e no Contrato. 

O Construtor deverá manter permanentemente e colocar à disposição da Fiscalização, 

os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços executados, bem como a 

inspeção das instalações das obras, dos materiais e dos equipamentos, a qualquer tempo que 

julgar necessário. 

O Construtor deverá estar sempre em condições de atender à Fiscalização e prestar lhe 

todos os esclarecimentos e informações sobre a programação e o andamento da obra, as 

peculiaridades dos diversos trabalhos e tudo mais que a Fiscalização julgar necessário. 

O Construtor não poderá executar qualquer serviço que não seja autorizado pela 

Fiscalização salvo aqueles que se caracterizem como necessário à segurança da obra. Na 

composição do Orçamento da obra, apresentado na fase de licitação, o Construtor deverá 

incluir todos os custos relacionados com os aspectos mencionados nos itens a seguir, além dos 

definidos nestas Especificações, nos Projetos ou nos editais de licitação. 

Cabe a construtora aprovação do projeto elétrico junto a companhia de eletricidade do 

estado e a realização dos ajustes necessários sem ônus para a contratante. 

Efetuar o pagamento de licenças, taxas, impostos, emolumentos, multas e demais 

contribuições fiscais que incidam ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal dela 

incumbido, incluídos os seguros e encargos sociais, que em conjunto são de inteira e 

exclusiva responsabilidade do Construtor; 

 Conhecimento das Obras 

O Construtor deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona com a 

natureza e localização das obras, suas condições gerais e locais, e tudo o mais que possa 

influir sobre as mesmas: sua execução, conservação e custos, especialmente no que diz 

respeito a transporte, aquisição, manuseio e armazenamento de materiais; disponibilidade de 

mão de obra, água e energia elétrica; vias de comunicação; instabilidade e variações 

meteorológicas; vazões dos cursos d'água e suas flutuações de nível; conformação e condição 

do terreno; tipos dos equipamentos necessários; facilidades requeridas antes ou durante a 

execução das obras; e outros assuntos, a respeito dos quais seja possível obter informações e 
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que possam de qualquer forma interferir na execução, conservação e no custo das obras 

contratadas. 

O Construtor também deve estar plenamente informado de tudo o que se relaciona 

com os tipos, qualidades e quantidades dos materiais que se concentram na superfície do solo 

e do subsolo, até o ponto em que essa informação possa ser obtida por meio de 

reconhecimento e investigação dos locais das obras. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 

A Empreiteira deverá tomar todas as providências relativas à mobilização de pessoal, 

aquisição e guarda de materiais, equipamentos e instalações que atendam as necessidades da 

obra, imediatamente após a assinatura do contrato, de forma a dar início e executar os serviços 

de acordo com as especificações técnicas e cronograma físico e concluir a obra dentro do 

prazo determinado no contrato. Ao final da obra, a Empreiteira deverá remover todas as 

instalações, equipamentos, construções provisórias, rejeitos e restos de materiais, de modo a 

entregar a área totalmente limpa. 

Os custos correspondentes a este item incluem, mas não se limitam necessariamente, 

aos seguintes: 

I. Despesas relativas ao transporte de todo o equipamento de construção, de 

propriedade da Empreiteira ou sublocado, até o canteiro de obra e sua posterior 

retirada;  

II. Despesas relativas à movimentação de todo o pessoal ligado à Empreiteira ou 

às suas subempreiteiras, em qualquer tempo, até o canteiro de obras e posterior 

regresso a seus locais de origem; 

III. Despesas relativas às viagens necessárias para execução dos serviços, ou 

determinadas pela Fiscalização, realizadas por qualquer pessoa ligada à 

Empreiteira, qualquer que seja sua duração ou natureza; 
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IV. Despesas com equipamentos de segurança e fardamento dos empregados, 

sendo eles da Empreiteira ou subcontratados. 

 

Medição e Pagamento: 

No preço destes serviços deverão estar incluídas todas as despesas com transporte de 

pessoal, materiais e equipamentos necessários à realização dos trabalhos. 

 Serão pagos 50% quando da mobilização na 1
a
 medição e os outros 50% quando da 

efetiva mobilização. A desmobilização será paga, após a conclusão da obra, quando do seu 

recebimento definitivo, desde que atendido ao especificado. 

 

1.2 INSTALAÇÃO DO CANTEIRO 

 

O Canteiro de Obras terá a sua localização no ponto mais próximo da principal frente 

de trabalho, de fácil acesso através de áreas bem conservadas e abrigará todos os 

equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários à execução dos serviços contratados. O 

local escolhido para a sua construção deverá ser aprovado pela Fiscalização e, em hipótese 

alguma, caberão à Contratante os ônus decorrentes de manutenção e acesso às áreas 

escolhidas. A instalação do canteiro ficará a cargo da Contratada, que deverá apresentar 

croquis contendo atualização do terreno e suas dependências, para prévia aprovação da 

Fiscalização. Serão construídas pela Contratada as seguintes instalações, inclusive com 

fornecimento e acessórios, a saber: 

 Escritório da Obra; 

 Depósito de materiais; 

 Instalações sanitárias para todo o pessoal da Obra; 

 Instalações necessárias ao adequado abastecimento, acumulação e distribuição de 

água; 

 Instalações necessárias ao adequado fornecimento, transformação e condução de 

energia elétrica (força e luz); 

 Outras construções ou instalações, que se fizerem necessárias, a critério da Contratada, 

tais como, alojamentos, refeitórios, etc. 
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No decorrer da Obra, ficarão por conta e a cargo da Contratada a limpeza das 

instalações, móveis e utensílios das dependências da Fiscalização e a reposição de todo os 

materiais de consumo necessários (carga do extintor de incêndio, produtos de higiene do 

ambiente e pessoal, etc.). 

 

Medição e Pagamento: 

Todas as despesas deste item serão cobertas pelo preço por m² (metro quadrado) de 

área, medido de uma só vez, quando integralmente concluída a implantação do Canteiro de 

Obras. 

 

1.3 PLACA DA OBRA 

 

Antes do início das obras, deverão ser confeccionadas e assentadas, nos locais 

determinados pela Fiscalização, placas da obra, em chapa metálica com arte pintada com 

esmalte sintético, sobre estrutura de madeira e em conformidade às dimensões e modelos 

fornecidos pela CODEVASF. Estas placas deverão ser mantidas nesses locais, em perfeito 

estado, durante todo o período de execução, até a conclusão dos serviços mediante 

recebimento definitivo da obra. Na casualidade de uma das placas ser destruída, furtada ou 

danificada, esta deverá ser, imediatamente, substituída ou reparada pela Empreiteira, sem 

qualquer ônus para a CODEVASF. 

 

Medição e Pagamento: 

Os serviços serão medidos por metro quadrado (m²) de área efetiva de placa executada 

e o pagamento tomará como base o preço unitário proposto pela licitante vencedora em sua 

Planilha Orçamentária. No preço da Placa da Obra deverão estar incluídas todas as despesas 

com material, equipamentos, transportes e mão de obra com todos os seus encargos e 

incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão pagos os 

serviços desde que atendido ao especificado. 
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2. TERRAPLANAGEM 

 

2.1 LIMPEZA DO TERRENO 

 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de desmatamento, destocamento, capina, 

roçado, limpeza, retirada da camada vegetal, remoção e queima, raspagem da camada 

superficial para remoção de entulhos, lixo e outros materiais indesejáveis, de forma a deixar a 

área livre de raízes, tocos, pedras etc. 

Os danos e prejuízos às propriedades alheias, produzidos por operações inadequadas na 

execução da limpeza, ou mesmo erro na deposição dos materiais destinados ao bota-fora serão 

de responsabilidade exclusiva da Empreiteira. 

Os materiais aproveitáveis serão de propriedade do Gestor, devendo os mesmos ser 

estocados em locais indicados pela Fiscalização, sem ônus adicionais para o Gestor. A seleção 

desses materiais será de responsabilidade da Fiscalização. 

O processo de limpeza do terreno poderá ser mecânico ou manual, conforme indicação no 

projeto, nas planilhas orçamentárias ou pela Fiscalização. 

 

Medição e Pagamento: 

Os trabalhos de limpeza serão medidos sobre sua projeção, tomando por unidade o 

metro quadrado (m²) ou o hectare (ha), conforme indicar a planilha orçamentária, não sendo 

levados em conta nessas medições os serviços que a Empreiteira efetuar fora das áreas ou 

métodos indicados e/ou aprovados pela Fiscalização. 

Este serviço será pago pelo preço unitário constante da Planilha Orçamentária com seu 

respectivo limite. Este preço deverá incluir mão de obra, ferramentas e equipamentos 

necessários para a execução do serviço, conforme explicitado, bem como a carga, transporte e 

descarga do material destinado ao bota-fora. 

 

2.2 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ (LIMPEZA) 
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A carga e descarga mecânica serão utilizadas para os serviços de escavação, limpeza, 

corte e aterro. O transporte será o produto do volume dos materiais escavados e aterro 

(medido pela seção do projeto) pela distância de transporte em km que foi prefixado em até 5 

km. 

Medição e Pagamento: 

Será medido em metro cúbico x quilômetro (m³xkm) para os diversos tipos de 

materiais a transportar. A determinação do volume de material será efetuada, sempre que 

possível, no local da utilização para aterros e nos cortes para bota-fora em geral, utilizando o 

método das áreas extremas entre estação de 20 m ou outros, a critério da Fiscalização, de 

acordo com a seção de projeto, o pagamento do serviço será realizado após aprovação da 

Fiscalização e dentro dos limites estabelecidos na planilha orçamentaria. 

A carga e descarga serão medidas em metro cúbico de material, para os serviços 

efetivamente realizados e aprovados pela Fiscalização. O pagamento basear-se-á no preço 

unitário proposto pela Empreiteira em sua Planilha Orçamentária e aos limites 

correspondentes na planilha. Esse preço abrangerá todo o material, mão-de-obra, 

equipamentos e ferramentas necessários à perfeita execução. 

Em nenhum caso será aplicado ao volume medido coeficiente a título de empolamento 

do material, valor este que já deverá estar incluso nos preços unitários da Empreiteira. Nos 

preços unitários correspondentes na planilha orçamentária deverá haver compensação integral 

por todas as operações necessárias para efetuar o serviço, inclusive mão de obra e 

equipamentos. 

 

2.3 TRANSPORTE LOCAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, 

RODOVIA PAVIMENTADA (LIMPEZA) 

 

Considera-se o transporte em caminhões basculantes para aqueles materiais que 

possam ter seu volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc. 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão 

permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. A Contratada torna-se responsável pelo 
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transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos pontos determinados pela 

Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados de carregamento e 

descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim 

como todas as precauções necessárias durante o transporte. Ficam a cargo da Contratada o 

seguro da carga, quando necessário, assim como do veículo. Qualquer acidente que ocorra 

com a carga, veículo ou contra terceiros durante o transporte, será de sua inteira 

responsabilidade. 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. Qualquer 

que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a carga. Deverão 

ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, 

mesmo dentro dos canteiros de obras. O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira 

que fique uniformemente distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra 

derramamento pelas bordas durante o transporte. No transporte em canteiros de obra, o 

caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em condições de permitir 

velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos de 

percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, 

para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, a caçamba do caminhão deverá ser 

completamente coberta com lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, 

poeira e derramamento de material nas vias. Deverão ser utilizados caminhões basculantes em 

número e capacidade compatíveis com a necessidade do serviço e com a produtividade 

requerida. A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume 

e/ou peso), mesmo dentro de canteiros de obras. Todos os veículos utilizados deverão estar 

em condições técnicas e legais de trafegar em qualquer via pública. 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz 

respeito à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré, etc.), motor (emissões de 

gases, vazamentos, etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico. Entende-se por 

condições legais a existência comprovada da documentação do veículo - Seguro Obrigatório 

e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 
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O percurso a ser seguido pelo caminhão será objeto de aprovação prévia pela 

Fiscalização. Quando se tratar de material a ser estocado em depósitos ou bota-foras, o local 

de descarga será definido pela Fiscalização. O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas 

de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto possível, principalmente onde houver áreas com 

relevante interesse paisagístico ou ecológico. O controle da carga, quanto à distribuição do 

material, será visual. Quanto à determinação do volume, o procedimento será aquele descrito 

no Critério de Medição, a seguir. 

Medição e Pagamento: 

A medição será feita pelo volume extraído, em metros cúbicos, medido no corte, 

considerando-se a distância de transporte entre estes locais e o local de depósito, para efeito 

de faixa de DMT. O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da "média 

das áreas". A distância de transporte será medida ao longo do percurso seguido pelo 

caminhão, entre os centros de gravidade das massas. O percurso a ser utilizado deverá ser 

previamente aprovado pela Fiscalização. 

 

2.4 ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE 1A 

CAT.,COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347HP E CACAMBA 6M³, DMT 

DE 50M A 200M 

 

1) CORTES 

As escavações de cortes obedecerão aos elementos técnicos constantes das Notas de 

Serviço, elaboradas de acordo com o projeto. O desenvolvimento da escavação se dará 

conforme a previsão de utilização ou rejeição dos materiais extraídos. Somente serão 

transportados, para a execução dos aterros, os materiais que forem considerados compatíveis 

com as Especificações e que atenderem às exigências de projeto. As massas excedentes, que 

não se destinarem a aterros ou a substituição de material, serão objeto de remoção, de modo a 

não constituírem ameaça à estabilidade da obra, e nem prejudicarem o aspecto paisagístico ou 

o meio ambiente. A classificação dos solos será efetuada nos cortes. 

2) EQUIPAMENTOS PARA OS CORTES 
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Serão utilizados tratores de esteiras, equipados com lâmina e escarificador, pás 

carregadeiras, caminhões basculantes tradicionais ou do tipo "fora-de-estrada, ou outros tipos 

de equipamentos escavadores conjugados com transportadores. 

CRITÉRIOS DE CONTROLE 

Não será permitida, em qualquer fase da execução, a condução de águas pluviais para a 

plataforma do terraplenagem. Os serviços serão aceitos se estiverem de acordo com esta 

Especificação, ou com as tolerâncias admitidas, e serão rejeitados em caso contrário. Os 

serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados. Quando houver excesso de material 

de cortes e for impossível incorporá-los ao corpo dos aterros, serão constituídos “bota-foras”, 

que serão compactados, de acordo como previsto em projeto. As áreas a eles destinadas serão 

localizadas a jusante da obra para evitar que o escoamento das águas pluviais carreem o 

material depositado, causando assoreamentos. 

 

Medição e Pagamento: 

O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da "média das áreas" 

(prismóide). A distância de transporte será medida ao longo do percurso seguido pelo 

equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. O percurso a ser 

utilizado deverá ser previamente aprovado pela Fiscalização. 

 

2.5 COMPACTAÇÃO MECANIZADA A 100% P.N. 

 

Estes serviços compreendem a realização de aterro, espalhamento e compactação 

mecânica de material de jazida, retirado em jazida próxima à obra e indicada pela 

Fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar a licença emitida pelo órgão competente 

para retirada do material.  

Aterro Compactado Mecanicamente 

Durante a execução do aterro, o material deverá ser colocado em camadas uniformes, 

que serão espalhadas sucessivamente em toda a largura assinalada na seção transversal 

correspondente.  As camadas deverão manter uma superfície aproximadamente horizontal, 
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porém com declividade suficiente para que haja uma drenagem satisfatória durante a 

construção, especialmente quando se interromper o aterro, que deverá ter sempre sua camada 

superior disposta de modo a permitir o bom escoamento das águas superficiais. Além disso, a 

distribuição dos materiais de cada camada deverá ser feita de modo a não produzir segregação 

de seus materiais e a fornecer um conjunto que não apresente cavidades nem "lentes" de 

textura diferente.  

Cada camada deverá ser compactada completa e uniformemente em toda sua 

superfície, e não devendo ter mais de 25cm de espessura após a compactação. Se, na opinião 

da Fiscalização, a superfície sobre a qual será colocada uma camada de material se encontrar 

seca ou lisa demais para que haja uma liga adequada com a camada anterior, tal superfície 

será umedecida e/ou escarificada até uma profundidade tal que se possa obter uma liga 

eficiente. Para a escarificação, poderão ser usados arados, grades de pontas, grades de discos, 

escarificadores ou quaisquer outros equipamentos que produzam o efeito desejado. Porém, os 

sulcos produzidos pelo equipamento usado não distarão mais de 30cm entre si, nem terão 

menos de 5 cm e mais que 7 cm de profundidade. 

Tendo sido concluída a escarificação, o material solto resultante desta operação será 

revolvido junto com o material da camada seguinte, para obter uma mistura homogênea de 

materiais antes de iniciar a compactação. Proceder-se-á, então, o desagregamento ou 

trituração dos torrões porventura existentes no material, utilizando-se para isso a grade de 

disco ou qualquer outro equipamento adequado, a critério da Fiscalização, e, no caso de não 

ser possível a decomposição, esses torrões e raízes serão retirados do aterro. Ainda durante as 

operações de compactação de materiais não granulares, cada camada deverá apresentar a 

condição de umidade ótima, devendo ser uniforme em toda a camada. 

Colocado, então, o material pela forma especificada anteriormente, proceder-se-á a 

compactação até uma densidade entre 97% e 100% da máxima densidade seca, obtida no 

ensaio de compactação Proctor Normal, através de equipamento de compactação que seja 

adequado ao tipo de material colocado, podendo ser usados os rolos compactadores 

autopropulsores dos tipos liso, pé-de-carneiro, pneumáticos, estáticos, de percussão, ou 

tratores compactadores, conforme a prévia aprovação da Fiscalização. 
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A critério da Fiscalização, poderá a Empreiteira indicar outro método de compactação 

que ela venha a julgar conveniente ou que altere a execução dos aterros. Todavia, tal método 

deverá, necessariamente, atender aos requisitos formulados no projeto e nestas Especificações 

Técnicas. 

A Fiscalização fará os ensaios necessários para verificar o grau de compactação, 

podendo indicar modificações nos materiais ou no processo de compactação, a fim de obter os 

resultados previstos nestas Especificações Técnicas. Cada uma das camadas que forme o 

aterro será medida pela Fiscalização para verificar se seu nivelamento e suas dimensões estão 

de acordo com o especificado. Caso uma ou mais camadas não satisfizerem os mencionados 

requisitos de compactação, nivelamento ou dimensões, poderá a Fiscalização exigir, quando 

julgar conveniente, sua remoção total ou parcial e indicar sua substituição, sem que assista à 

Empreiteira o direito a qualquer reclamação. 

Só serão permitidas espessuras maiores que as recomendadas anteriormente, caso a 

topografia do terreno não permita a colocação de camadas com espessuras iguais ou inferiores 

a 25 cm compactadas, ou quando, com o equipamento a empregar, se possa conseguir os 

índices de compactação exigidos em toda a espessura da respectiva camada.  Entretanto, em 

qualquer caso, a Empreiteira deverá obter autorização da Fiscalização, e obedecerá às 

instruções sobre o método a adotar. 

A cota de coroamento do aterro não poderá nunca ser inferior à indicada no projeto, 

salvo o caso em que a Fiscalização introduza modificações. Caso ocorram recalques na 

fundação do aterro, poderá a Fiscalização indicar a construção adicional necessária para 

restabelecer suas dimensões originais.  

Os aterros compactados serão realizados preparando-se, inicialmente, o terreno de 

fundação por meio de rega e escarificação. A seguir, os materiais a compactar, isentos de 

pedras, raízes e torrões de dimensão máxima superior a 10 cm, aprovados pela Fiscalização, 

serão umedecidos até conseguir um teor de umidade próximo à ótima (+ 2%), seja por 

regagem ou por umidificação, sendo, então, estendidos em camadas de espessura máxima 

compreendida entre 15 e 30 cm, depois do lançamento e em toda a largura da camada a 

compactar. O destorroamento, umidificação e homogeneização dos materiais deverão ser 
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feitos nos locais das escavações em empréstimo e corrigidos, caso necessário, no local do 

aterro. 

Para a compactação de aterros formados com materiais argilosos, dos quais mais de 

12% passem pela peneira 200 e para argilas inorgânicas com limite de liquidez superior a 

25% usar-se-ão, de preferência, rolos pé-de-carneiro. Em aterros argilosos próximos às obras 

de arte ou situados em lugares inacessíveis aos rolos compactadores, a compactação se 

efetuará por meio de compactadores tipo sapo pneumático, em camadas a uma densidade 

igual ou superior à obtida no resto do aterro. Cada camada conterá somente o material 

necessário para assegurar a devida compactação, e a espessura delas, em nenhum caso, deverá 

exceder a 15 cm de material solto. 

Reaterro Manual Compactado 

O serviço compreende, após o assentamento do tubo, a execução de aterro com o 

próprio material de escavação, desde que atenda às especificações mínimas, a critério da 

Fiscalização. Deverão ser tomados todos os cuidados para que a compactação não venha a 

danificar os tubos, compactando-se com sapo mecânico (compactador manual tipo sapo 

mecânico) de modo que a cota de reaterro atinja 80cm acima da geratriz superior do tubo. 

Onde for necessário, será recomposto todo o pavimento danificado com a realização dos 

serviços, sem nenhum ônus adicional para o Gestor. 

 

Medição e Pagamento: 

O pagamento dos serviços de aterros, reaterro, corte, compactação e o fornecimento do 

material utilizado serão medidos em metro cúbico (m³), e o serviço de espalhamento terá 

como unidade o m², obedecendo aos limites e itens constantes na planilha orçamentaria da 

obra e após aprovação da fiscalização. Essa avaliação far-se-á pelos alinhamentos, os perfis e 

as seções indicadas nos projetos. A determinação dos volumes anteriores far-se-á utilizando o 

método da Média das Áreas Extremas, entre estações de 5m ou as que exijam a configuração 

do terreno ou a critério da Fiscalização.  

A execução de aterros medidos como prescrito anteriormente, será paga à Empreiteira, 

pelos preços unitários correspondentes aos da Planilha Orçamentária. Nestes preços unitários 

para os serviços de aterros, deverão estar incluídos, sem se limitar, os seguintes serviços: 
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Distribuição em camadas; 

Fornecimento d’água necessária para conseguir a umidade requerida para a construção dos 

aterros; 

Proteção e remoção de juntas de construção, previstas ou não no projeto; 

Restauração dos taludes erodidos até a data da entrega final dos serviços; 

Construção, manutenção e remoção de rampas de acesso; 

Serviços complementares necessários para execução dos trabalhos, tais como, iluminação e 

outros. 

Não se calcularão, para fins de pagamento, os volumes de material correspondentes a 

um aterro construído fora das indicações do projeto ou das solicitações da Fiscalização. No 

caso em que os serviços tenham que ser refeitos por motivos não atribuíveis à Empreiteira, a 

juízo da Fiscalização, esta poderá autorizar o pagamento das escavações dos reaterros, 

transportes e demais trabalhos que sejam necessários. Esses trabalhos adicionais serão pagos à 

Empreiteira pelos respectivos preços unitários constantes do Contrato e, se não os houver, 

serão convencionados de comum acordo entre a Empreiteira e a Fiscalização antes de sua 

execução. 

 

 

3.0 PAVIMENTAÇÕES 

 

3.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO ATE 20CM DE 

ESPESSURA 

 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais 

indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do 

pavimento. Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir o 

greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, seguida de 

pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. Os aterros além dos 20 

cm máximos previstos serão executados de acordo com as Especificações de Terraplenagem. 
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Em geral, poderão ser utilizados os seguintes equipamentos para a execução da 

regularização: 

a) Motoniveladoras pesada, com escarificador; 

b) Caminhão-pipa com barra distribuidora; 

c) Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático, 

rebocados ou auto propulsores; 

d) Grade de discos; 

e) Trator agrícola de pneus; 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito. Deverão ser 

adotados os mesmos procedimentos e ensaios das especificações da terraplanagem para 

verificação do controle de qualidade dos serviços. Após a execução da regularizado do 

subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do eixo e dos bordos da pista ou área, 

permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

f) ± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

g) Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

h) ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. Não será 

permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva. As áreas destinadas ao 

estacionamento e aos serviços de manutenção dos equipamentos, deverão ser localizadas de 

forma que resíduos de lubrificantes e/ou combustíveis, não sejam levados até cursos d’água. 

Medição e Pagamento: 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro quadrado de 

plataforma regularizada, medidos conforme projeto. Não serão medidas as diferenças de 

cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância. Estão incluídas neste serviço todas as 

operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de 20 cm em relação ao greide final de 

terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração, homogeneização, conformação e 

compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O pagamento será feito com base no preço unitário contratual, conforme medição 

aprovada pela Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra e encargos necessários à sua 

execução. 
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3.2 BASE PARA PAVIMENTAÇÃO COM BRITA CORRIDA, INCLUSIVE 

COMPACTAÇÃO 

 

Não deve ser permitida a execução dos serviços em dias de chuva. É responsabilidade do 

executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva das águas pluviais, do 

trânsito e de outros agentes que possam danificá-los. 

Agregados: 

a) Os agregados utilizados, obtidos a partir da britagem da rocha sã, devem constituir-se 

por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres do excesso de partículas lamelares ou 

alongadas, macias ou de fácil desintegração, assim como quaisquer outras substâncias 

ou contaminações prejudiciais; 

b) O desgaste no ensaio de Abrasão Los Angeles, conforme DNER-ME 035/98 deve ser 

menor ou igual a 50%; 

c) O equivalente de areia do agregado miúdo, conforme DNER-ME 54/97, deve ser 

maior ou igual a 55%; 

d) O Índice de Forma, segundo DNER-ME 086/94, deve ser superior a 0,5 e porcentagem 

de partículas lamelares menor ou igual a 10%; 

e) A perda no ensaio de durabilidade, conforme DNER-ME 089/94, em cinco ciclos, 

deve ser inferior a 20% com sulfato de sódio, e inferior a 30% com sulfato de 

magnésio. 

Mistura dos agregados – brita graduada simples 

O projeto da mistura dos agregados deve satisfazer aos seguintes requisitos: 

a) Quando submetida ao ensaio de granulometria, conforme DNER-ME 080/94, a 

mistura deve apresentar as características indicadas a seguir: 

 Curva de composição granulométrica contínua, satisfazendo a uma das faixas 

do quadro a seguir. 

MALHAS FAIXAS GRANULOMÉTRICAS TOLERÂNCIA 
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DAS 

PENEIRAS 

(% PASSANTE) DAS FAIXAS 

DE PROJETO A B C D 

2” 100 100 - - +/- 7,00 % 

1” - 75 – 90 100 100 +/- 7,00 % 

3/8” 30 – 65 40 – 75 50 – 85 60 – 100 +/- 7,00 % 

Nº 4 25 – 55 30 – 60 35 – 65 50 – 85 +/- 5,00 % 

Nº 10 15 – 40 20 – 45 25 – 50 40 – 70 +/- 5,00 % 

Nº 40 8 – 20 15 – 30 15 – 30 25 – 45 +/- 2,00 % 

Nº 200 2 - 8 5 - 15 5 - 15 10 - 25 +/- 2,00 % 

 

 A faixa de trabalho definida através da curva granulométrica de projeto é a 

faixa “B” e deverá obedecer à tolerância indicada na tabela acima para cada 

peneira, respeitando, porém, os limites da faixa granulométrica adotada; 

 A seguir, apresentamos o gráfico das faixas de trabalho da granulometria da 

base: 
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 A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 

2/3 da porcentagem que passa na peneira n° 40. 

b) Quando submetida aos ensaios da Norma DNER-ME 129/94, na energia indicada no 

projeto, adotando-se no mínimo a do Proctor Modificado, e da Norma DNER-ME 

049/94, a mistura deve apresentar Índice Suporte Califórnia – ISC ≥ 100% e Expansão 

≤ 0,3%. 

Equipamentos 

São indicados os seguintes equipamentos para a execução da sub-base: 

a) Vibro acabadora; 

b) Moto niveladora pesada, com escarificador; 

c) Carro tanque distribuidor de água; 

d) Vassoura Mecânica; 

e) Rolos compactadores liso-vibratórios e pneumáticos de pressão regulável; 

f) Caminhões basculantes; 

g) Pás carregadeiras; 

h) Compactadores portáteis mecânicos; 

i) Central de mistura; 

Execução 

a) Preparo da superfície: A superfície a receber a camada de base de brita graduada 

simples deve estar totalmente concluída, ser previamente limpa, mediante a utilização 

de vassoura mecânica, isenta de pó ou quaisquer outros agentes prejudiciais, além de 

ter recebido aprovação prévia da Fiscalização. 

b) Produção: A rocha sã, de pedreira previamente aprovada nos ensaios indicados, deve 

ser britada e classificada em frações a serem definidas em função da faixa 

granulométrica prevista para a mistura, devendo ser obedecidos os seguintes requisitos 

e procedimentos operacionais: 

 Nas usinas utilizadas para produção da mistura, os silos, em número mínimo de 

três, devem ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do 

misturador. Os silos devem ter dispositivos que os abriguem da chuva; 
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 A usina deve ser calibrada racionalmente, de forma a assegurar a obtenção das 

características especificadas para a mistura; 

 As frações obtidas, acumuladas nos silos da usina, devem ser misturadas no 

misturador, e acrescentando-se a quantidade de água necessária à condução da 

mistura de agregados à respectiva umidade ótima, mais o acréscimo destinado 

a suprir as perdas verificadas nas operações construtivas subsequentes. Deve 

ser previsto o eficiente abastecimento, a fim de evitar a interrupção da 

produção; 

 Não é permitida a mistura prévia dos materiais no abastecimento dos silos. 

c) Transporte: No transporte da mistura devem ser observados os seguintes 

procedimentos: 

 A mistura produzida na usina deve ser descarregada diretamente sobre 

caminhões basculantes e em seguida transportada para a pista. Os caminhões 

devem ser dotados de lona, para evitar a perda de umidade da mistura durante 

o transporte; 

 Não deve ser permitida a estocagem do material usinado. A produção da 

mistura na usina deve ser adequada às extensões de aplicação imediata na 

pista; 

 Não deve ser permitido o transporte da mistura para a pista quando a camada 

subjacente estiver molhada, incapaz de suportar sem se deformar a 

movimentação do equipamento. 

d) Espalhamento: A mistura deve ser espalhada na pista observando-se os seguintes 

procedimentos: 

 A definição da espessura da mistura solta deve ser obtida a partir da 

observação criteriosa de panos experimentais, previamente executados. Após a 

compactação, essa espessura deve permitir a obtenção da espessura definida no 

projeto; 

 A distribuição da mistura deve ser feita obrigatoriamente com vibroacabadora, 

capaz de distribuí-la em espessura uniforme, sem produzir segregação, e de 

forma a evitar conformação adicional da camada. Caso, no entanto, isto seja 
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necessário, admite-se a conformação pela atuação da motoniveladora 

exclusivamente por ação de corte, previamente ao início da compactação; 

 A espessura da camada individual acabada deve situar-se em 12,00 cm para 

vias locais e 15,00 cm para as vias Arteriais e Coletoras. 

e) Compactação: A compactação do material deve ser executada obedecendo-se aos 

seguintes procedimentos: 

 A variação do teor de umidade admitida para o material, para início da 

compactação, é de ±1,0% em relação à umidade ótima de compactação. A 

determinação da umidade deve ser feita pelo método DNER-ME 052/94, para 

cada 100 m de pista. Não deve ser permitida a correção de umidade na pista. 

Caso sejam ultrapassadas as tolerâncias indicadas o material deve ser 

substituído. 

 Na fase inicial da obra devem ser executados segmentos experimentais, com 

formas diferentes de execução, na sequencia operacional de utilização dos 

equipamentos, de modo a definir os procedimentos a serem obedecidos nos 

serviços de compactação. Deve-se estabelecer o número de passadas 

necessárias dos equipamentos de compactação para se atingir o grau de 

compactação especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre que 

houver variação no material ou alteração do equipamento empregado. 

 A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando-se pelos bordos. Nos 

trechos em tangente, a compactação deve prosseguir dos dois bordos para o 

centro, em percursos equidistantes da linha base (eixo). Os percursos ou 

passadas do equipamento utilizado devem distar entre si de forma que cada 

percurso cubra metade da faixa coberta no percurso anterior. Nos trechos em 

curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir do bordo mais 

baixo para o mais alto, com percursos análogos aos descritos para os trechos 

em tangente. 

 Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, a compactação 

deve ser executada transversalmente à linha base, o eixo. Nas partes 

inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso 
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não for desejável, tais como cabeceiras de pontes, a compactação deve ser 

executada com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. 

f) Acabamento - O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de 

motoniveladora e de rolos de pneus e liso-vibratório. A motoniveladora deve atuar, 

quando necessário, exclusivamente em operação de corte, sendo vetada a correção de 

depressões por adição de material. 

g) Abertura ao tráfego – A sub-base ou base de brita graduada simples não deve ser 

submetida à ação do tráfego, devendo ser imprimada imediatamente após a sua 

liberação pelos controles de execução, de forma que a camada já liberada não fique 

exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 

Controle dos insumos 

Os materiais utilizados na execução da base devem ser rotineiramente examinados 

mediante a execução dos seguintes procedimentos: 

a) Ensaios de granulometria e de equivalente de areia do material espalhado na pista 

pelos métodos DNER-ME 054/94 e DNER-ME 080/94, em locais determinados 

aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada, para cada 300 m de pista 

ou por jornada diária de 8 horas de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser 

reduzida para uma amostra por segmento de 1000 m de extensão, no caso do emprego 

de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. Na usina de solos deve ser 

coletado o mesmo número de amostras, na saída do misturador. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNERME 129/94, com energia indicada no 

projeto, adotando-se no mínimo a do Proctor Modificado, com material coletado na 

pista em locais definidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada, 

para cada 300 m de pista ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes 

ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 1000 m de extensão, no 

caso do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. Na usina de 

solos, deve ser coletado o mesmo número de amostras, na saída do misturador. 
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c) A energia de compactação de projeto pode ser alterada quanto ao número de golpes, 

de modo a se atingir o máximo da densificação, determinada em trechos 

experimentais, em condições reais de trabalho no campo. 

d) Ensaios de Índice Suporte California - ISC e expansão pelo método DNER-ME 

049/94, na energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na 

pista, em locais definidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada, 

para cada 300 m de pista, ou por camada por jornada diária de trabalho. A frequência 

destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 1000 m de 

extensão no caso do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. Na 

usina de solos, deve ser coletado o mesmo número de amostras, na saída do 

misturador. 

e) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável, devendo ser 

compatibilizada com o Plano de Amostragem. 

f) O número mínimo de ensaios ou determinações por camada e por segmento (área 

inferior a 4000 m²) é de 5. 

Controle da execução 

O controle da execução (produção) da sub-base ou base deve ser exercido através de coleta de 

amostras, ensaios e determinações feitos de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 

Amostragem (vide subseção 7.4). Devem ser efetuadas as seguintes determinações e ensaios: 

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, 

por camada, para cada 100m de pista a ser compactada, em locais aleatórios (métodos 

DNER-ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade 

higroscópica é de ± 1,0% em relação à umidade ótima. 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de pista, por 

camada, determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em 

locais definidos aleatoriamente. Para pistas de extensão limitada, com área de no 

máximo 4.000 m2 , devem ser feitas, pelo menos, 5 determinações por camada para o 

cálculo do grau de compactação - GC. 
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c) Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100 % em relação 

à massa específica aparente seca máxima obtida no laboratório. 

Verificação do produto 

A verificação final da qualidade das camadas de base (produto) deve ser efetuada 

através das determinações a seguir estabelecidas para o controle geométrico, executadas de 

acordo com o Plano de Amostragem previamente aprovado pela Fiscalização. 

Após a execução da base, devem ser procedidos a realocação e o nivelamento do eixo 

e bordos, permitidas as seguintes tolerâncias: 

 ± 10 cm, quanto à largura da plataforma; 

 Até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

 ± 10%, quanto à espessura de projeto da camada. 

Controle tecnológico 

O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para 

o controle tecnológico dos insumos, da execução e do produto devem ser estabelecidos 

segundo um Plano de Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os 

preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. 

Critérios de medição 

Os serviços aceitos devem ser medidos de acordo com os critérios seguintes: 

 A base deve ser medida em metros cúbicos de material espalhado e compactado na 

pista, conforme seção transversal de projeto, incluindo mão de obra, materiais, 

equipamentos e encargos, além das operações de limpeza e expurgo de ocorrências de 

materiais, escavação, transporte, espalhamento, mistura e pulverização, umedecimento 

ou secagem, compactação e acabamento na pista. 

 No cálculo dos valores dos volumes devem ser consideradas as larguras e espessuras 

médias obtidas no controle geométrico. 

3.3 TRANSPORTE COMERCIAL EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, 

RODOVIA PAVIMENTADA (DMT=30,0KM) (MATERIAL DA BASE) 
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Este item deverá seguir os mesmos critérios do item 2.3 deste mesmo relatório. 

 

3.4 IMPRIMAÇÃO DE BASE DE PAVIMENTAÇÃO COM EMULSÃO CM-30 

 

O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for inferior 

a 10 ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser imprimada apresentar qualquer 

sinal de excesso de umidade 

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por parte do 

fabricante/distribuidor, certificado contendo os resultados dos ensaios de caracterização 

exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao dia de carregamento para 

transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois eventos ultrapassar 

10 dias. Deve trazer, também, indicação clara de sua procedência, do tipo e quantidade do seu 

conteúdo e a distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de obra. 

É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

O ligante asfáltico empregado na imprimação pode ser o asfalto diluído CM-30, em 

conformidade com a norma DNER – EM 363/97, ou a emulsão asfáltica do tipo EAI, em 

conformidade com a norma DNIT 165/2013 – EM. 

A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, 

devendo ser determinada experimentalmente na obra. As taxas de aplicação do asfalto diluído 

usuais são da ordem de 0,8 a 1,6 l/m² e da emulsão asfáltica da ordem de 0,9 a 1,7 l/m², 

conforme o tipo e a textura da base. 

Para a varredura da superfície da base usam-se vassouras mecânicas rotativas, 

podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar comprimido 

também pode ser usado. 
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A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante asfáltico em 

quantidade uniforme. 

Os carros distribuidores de ligante asfáltico, especialmente construídos para esse fim, 

devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de tacômetro, calibradores e 

termômetros com precisão de 1 °C, instalados em locais de fácil observação e, ainda, possuir 

espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras 

de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamento vertical 

e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante asfáltico. 

Antes da execução dos serviços, deve ser implantada a adequada sinalização, visando 

à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente 

durante a execução dos serviços. 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da superfície, 

de modo a eliminar todo e qualquer material solto. Antes da aplicação do ligante asfáltico a 

pista pode ser levemente umedecida. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico, na temperatura adequada, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser 

fixada para o tipo de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para seu espalhamento. A faixa de 

viscosidade recomendada para espalhamento dos asfaltos diluídos é de 20 a 60 segundos 

Saybolt Furol (NBR 14.491:2007). No caso de utilização da EAI a viscosidade de 

espalhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt Furol. 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida pelo 

projeto e ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m2.  

Deve-se imprimar a largura total da pista em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, 

sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em uma 

faixa de tráfego e executa-se a imprimação da faixa de tráfego adjacente assim que a primeira 
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for liberada ao tráfego. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois da efetiva 

cura, deve ser condiciona do ao comportamento da mesma, não devendo ultrapassar 30 dias. 

A fim de evitar a superposição ou excesso nos pontos iniciais e finais das aplicações 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o 

término da aplicação do ligante asfáltico situem-se sobre essas faixas, as quais devem ser, a 

seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente 

corrigida. 

Os materiais utilizados na execução da imprimação devem ser rotineiramente 

examinados em laboratório, obedecendo à metodologia indicada pelo DNIT e satisfazer às 

especificações em vigor, mediante a execução dos seguintes procedimentos:  

Asfalto diluído: 

a) Para todo carregamento que chegar à obra: 

1 (um) ensaio de viscosidade cinemática a 60 °C (NBR 14.756:2001); 

1 (um) ensaio do ponto de fulgor e combustão (vaso aberto TAG) (NBR 5.765:2012). 

b) Para cada 100 t: 

1 (um) ensaio de viscosidade Saybolt Furol (NBR 14.491:2007), no mínimo em 3 (três) 

temperaturas, para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura; 

Medição e pagamento: 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com 

as seguintes disposições gerais: 

a) a imprimação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área efetivamente 

executada. Não devem ser motivo de medição em separado: mão-de-obra, materiais 

(exceto asfalto diluí- do ou emulsão asfáltica), transporte do ligante dos tanques de 
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estocagem até a pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos estar incluí- dos na 

composição do preço unitário; 

b) a quantidade de ligante asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética dos valores 

medidos na pista, em toneladas; 

c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto; 

d) o transporte da emulsão asfáltica ou do asfalto diluído efetivamente aplicado deve ser 

medido com base na distância entre o fornecedor e o canteiro de serviço. 

  

3.5 FABRICAÇÃO E APLICAÇÃO DO CBUQ 

 

Transporte do Concreto Betuminoso: 

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de 

aplicação, em caminhões basculantes apropriados. Quando necessário, para que a mistura seja 

colocada na pista à temperatura especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona, 

com tamanho suficiente para proteger todo o material. 

Serviços Preliminares: 

Tendo sido decorridos mais de sete dias da execução da imprimação, tendo havido 

trânsito sobre a superfície imprimada, ou tendo sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-

pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de ligação. 

Distribuição e Compressão da Mistura: 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deverá ser determinada para cada tipo 

de ligante, em função da relação temperatura/viscosidade. A temperatura conveniente é aquela 

na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos, 

Saybolt-Furol (DNER-ME 004). Recomenda-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 

segundos. A temperatura do ligante deverá estar entre 107 °C e 177 °C. 
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O espalhamento será efetuado por vibro-acabadoras. Caso ocorram irregularidades na 

superfície da camada, as correções serão feitas pela adição manual de concreto betuminoso, 

sendo esse espalhamento executado por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, será iniciado o processo de 

rolagem para compressão. A temperatura de rolagem deverá ser a mais elevada que a mistura 

betuminosa possa suportar, sendo esta temperatura fixada experimentalmente para cada caso. 

A temperatura recomendável, para a compressão da mistura, é aquela na qual o ligante 

apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol (DNER ME 004), de 140 ± 15 segundos, para o 

cimento asfáltico. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a rolagem com 

baixa pressão (60 lb/pol²), e aumenta-se em progressão aritmética, à medida que a mistura 

betuminosa suporte pressões mais elevadas. A pressão dos pneus deve variar a intervalos 

periódicos (60, 80, 100, 120 lb/pol²), adequando o número de passadas de forma a atingir o 

grau de compactação especificado. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção 

ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deverá começar 

sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deverá ser recoberta, na 

seguinte, de pelo menos a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de rolagem 

seguirá até o momento em que seja atingida a compactação exigida. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de 

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As rodas do 

rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da mistura. 

Abertura ao Trânsito: 

Os revestimentos concluídos deverão ser mantidos sem trânsito até o seu completo 

resfriamento. Quaisquer danos decorrentes da abertura ao trânsito sem a devida autorização 

serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
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Equipamentos: 

Os equipamentos a serem utilizados deverão ser examinados pela Fiscalização, 

devendo estar de acordo com esta Especificação, para que possa ser dada a ordem de serviço. 

Caminhões para Transporte da Mistura: 

Os caminhões, tipos basculantes, para o transporte do concreto betuminoso, deverão 

ter caçambas metálicas robustas, limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, 

óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às 

chapas da báscula. A utilização de produtos susceptíveis de dissolver o ligante betuminoso 

(óleo diesel, gasolina, etc.) não serão permitidos. 

Equipamento para Espalhamento: 

Para espalhamento e acabamento, serão utilizadas pavimentadoras automotrizes 

(acabadoras), capazes de espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento 

requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com parafusos sem fim, para colocar a 

mistura exatamente nas faixas. Deverão possuir dispositivos rápidos e eficientes de direção, 

além de marchas para frente e para trás. Serão equipadas com alisadores e dispositivos para 

aquecimento dos mesmos, com controle de temperatura, para colocação da mistura sem 

irregularidades. 

Equipamentos para a Compressão: 

Serão utilizados rolos pneumáticos e rolos metálicos lisos, tipo tanden, rolos 

vibratórios ou outros equipamentos aprovados pela Fiscalização. Os rolos compressores, tipo 

tanden, deverão ter uma carga de 8 a 12 t. Os rolos pneumáticos, autopropulsores, deverão ser 

dotados de pneus que permitam a variação da calibragem de 35 a 120 libras por polegada 

quadrada (2,5 kgf/cm² a 8,4 kgf/cm²). 

O equipamento em operação deverá ser suficiente para comprimir a mistura à 

densidade requerida, enquanto está se encontrar em condições de trabalhabilidade. 
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Controle do Espalhamento e Compressão na Pista: 

O controle da execução será exercido através de coleta de amostras, ensaios e 

determinações feitas de maneira aleatória. 

Temperatura de Compressão na Pista: 

Deverão ser efetuadas medidas de temperatura durante o espalhamento da massa, 

imediatamente antes de iniciada a compressão. 

Estas temperaturas deverão ser as indicadas para compressão, com uma tolerância de  

5 °C. 

O número de determinações das temperaturas de compressão será definido em função 

do risco de rejeição de um serviço de boa qualidade a ser assumido pela Contratada, conforme 

a Tabela de Amostragem Variável apresentada no item “Controle Estatístico da Execução” 

desta Especificação. 

Grau de Compressão na Pista: 

O controle do Grau de Compressão – GC - da mistura betuminosa deverá ser feito, 

preferencialmente, medindo-se a densidade aparente de corpos de prova extraídos da mistura 

espalhada e comprimida na pista ou área, por meios de brocas rotativas. 

Não sendo possível a utilização deste equipamento, será permitido o processo do anel 

de aço. Para isso, colocam-se sobre a base, antes do espalhamento da mistura, anéis de aço de 

10 cm de diâmetro interno e de altura de 5 mm inferior à espessura da camada comprimida. 

Após a compressão são retirados os anéis e medida a densidade aparente dos corpos de prova 

neles moldados. 

Poderão ser empregados outros métodos para determinação da densidade aparente na 

pista, desde que indicada no projeto. 



 
 

PREFEITURA DE ARAPIRACA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
 

 

 

 

Centro Administrativo - Rua Samaritana - 1185  –  Bairro Santa Edwiges  –  CEP  57.310-275   

Telefone  (82) 3529-2835 

Deverá ser realizada uma determinação a cada 150 m de meia pista (ou, 

aproximadamente, 500m 2), em pontos aleatórios, não sendo permitidas densidades (GC) 

inferiores a 97% da densidade prevista no projeto. 

O controle de compressão poderá, também, ser feito medindo-se as densidades 

aparentes dos corpos de prova extraídos da pista e comparando-as com as densidades 

aparentes de corpos de prova moldados no local. As amostras para moldagem destes corpos 

de prova deverão ser obtidas bem próximo ao local onde serão realizados os furos e antes da 

sua compactação. A relação entre estas duas densidades não deverá ser inferior a 100%. 

Controle Geométrico: 

Espessura da Camada 

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista ou área, 

ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da 

mistura. Será admitida a variação de ± 10%, da espessura de projeto para pontos isolados, e 

até + 5% de variação da espessura, em 10 medidas sucessivas, não se admitindo reduções. 

Alinhamentos 

A verificação do eixo e bordos será feita durante os trabalhos de locação e 

nivelamento nas diversas seções correspondentes às estacas da locação. Poderá também ser a 

trena. Os desvios verificados não deverão exceder ± 5cm. 

Acabamento da Superfície 

Durante a execução, deverá ser feito, diariamente, em cada estaca da locação, o 

controle de acabamento da superfície de revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 

3,00 m e outra de 1,20 m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da pista ou área. 

A variação da superfície, respectivamente, entre dois pontos quaisquer de contato, não deverá 

exceder a 0,5 cm, quando verificada com qualquer das réguas. 
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O acabamento da superfície deverá, ser verificado por “aparelhos medidores de 

irregularidade tipo resposta” devidamente calibrado (DNER-PRO 164 e DNER-PRO 182). 

Neste caso o acabamento ao Quociente de Irregularidade - QI deverá apresentar valor inferior 

a 35 contagens/km. 

Condições de Segurança para Estradas Pavimentadas 

O revestimento acabado deverá apresentar VRD, Valor de Resistência a Derrapagem, 

superior a 55, medido com auxílio do Pêndulo Britânico SRT (Método HD 15/87 e HD 36/87 

Bristish Standard), ou outros similares. 

O projeto da mistura deverá ser verificado através de trecho experimental como 

extensão da ordem de 100m. 

Poderá, também, ser empregado outro processo para avaliação da resistência à 

derrapagem, quando indicado no projeto. Os ensaios de controle da execução serão realizados 

para cada 200m de pista, em locais escolhidos de maneira aleatória. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. As 

misturas de concreto betuminoso deverão ser fabricadas e distribuídas somente quando a 

temperatura ambiente se encontrar acima de 10ºC, e o tempo não se apresentar chuvoso. 

Manejo Ambiental 

Para execução da camada betuminosa do CBUQ serão necessários trabalhos 

envolvendo a utilização de emulsão asfáltica e agregados, além da instalação de usina 

misturadora. 

Os cuidados a serem observados para fins de preservação do meio ambiente envolvem 

a produção e aplicação de agregados, o estoque de ligante betuminoso e a operação da usina. 

Tais cuidados estão descritos na Especificação “Concreto Betuminoso – Usinagem”. 

Medição e pagamento: 
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A aplicação do concreto betuminoso usinado a quente será medida por tonelada de 

mistura efetivamente aplicada na pista e comprimida, de acordo com a seção transversal do 

projeto e verificando-se a densidade compactada da camada. 

Estão consideradas nestes preços todas as operações necessárias à aplicação do 

concreto, tais como varredura e limpeza da pista, as perdas, a distribuição na pista, a 

compressão, as correções de eventuais falhas e a confecção e remoção de cunhas de 

concordância 

A fabricação do CBUQ, incluindo todos os seus insumos, será remunerada 

separadamente, conforme composição pertinente. 

Não será medido material fabricado mas não aplicado. 

O transporte da massa asfáltica da usina à pista será objeto de medição em separado, 

conforme composição específica. 

 

3.6 CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE MISTURA BETUMINOSA A 

QUENTE, COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ 

Este item deverá seguir os mesmos critérios do item 2.2 deste mesmo relatório. 

 

3.7 TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3, 

RODOVIA PAVIMENTADA 

Este item deverá seguir os mesmos critérios do item 2.3 deste mesmo relatório. 

 

3.8 LINHA D'ÁGUA EM CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 

(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

A execução das linhas d’águas ocorrerá ao final dos serviços de pavimentação das vias. 

Inicialmente, serão executados os serviços de pavimentação das áreas a serem tratadas, de 

acordo com os projetos específicos. 
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Com auxílio de um teodolito ou nível, deverá ser determinado o nível da superfície 

acabada. O lastro será lançado somente depois de perfeitamente nivelada e compactada a base 

e depois de colocadas as canalizações que passam sob o piso. Na execução do lastro, o 

concreto poderá ser executado com betoneira convencional ou manualmente. Antes do 

lançamento do concreto do lastro, serão previamente colocadas as juntas de dilatação em ripas 

de madeira. O lançamento do concreto será feito em faixas longitudinais, sendo o seu 

espalhamento executado pela passagem de réguas de madeira ou metálicas deslizando sobre 

“mestras” niveladoras, previamente executadas em concreto com traço semelhante àquele a 

ser utilizado no lastro. 

O concreto deverá ser sarrafeado e, logo em seguida, o agregado que porventura esteja 

saliente na superfície deverá ser rebaixado ou removido. A superfície do lastro terá o 

acabamento obtido pela passagem das réguas. Entretanto, o acabamento final será dado 

utilizando-se desempenadeira de aço. Este acabamento deverá ter uma textura homogênea, 

sem marcas de agregado graúdo ou da desempenadeira. 

Caso seja necessário, visando melhorar a qualidade do acabamento, poderá será 

espalhado, previamente, pó de cimento de modo uniforme sobre o concreto sarrafeado e ainda 

úmido, o que formará uma pasta a ser alisada com a desempenadeira. 

Em qualquer dos casos, a Fiscalização deverá observar as características de 

homogeneidade da superfície, o tipo, as dimensões e o caimento dos pisos conforme projeto. 

Para estes tipos de pisos, deverão ser observados os procedimentos normatizados (controle 

tecnológico) relativos a fabricação, transporte e aplicação dos materiais. 

Os serviços serão medidos pela área executada, em metros quadrados, conforme 

dimensões do projeto. As juntas, assim como a limpeza, não serão objeto de medição em 

separado. O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização. 

 

3.9 MEIO FIO (GUIA) DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 12X15X30X100 CM, 

REJUNTADO C/ ARGAMASSA 1:4, CIMENTO E AREIA, INCL. 

ESCAVAÇÃO E REATERRO. 



 
 

PREFEITURA DE ARAPIRACA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E OBRAS 
 

 

 

 

Centro Administrativo - Rua Samaritana - 1185  –  Bairro Santa Edwiges  –  CEP  57.310-275   

Telefone  (82) 3529-2835 

Compreende o fornecimento e o assentamento de meio-fio com sarjeta em concreto, 

executado c/extrusora (sarjeta 30x8cm meio-fio 15x10cm x h=23cm), incluindo escavação e 

acerto de faixa 0,45m, a depender da disponibilidade regional, com comprimento de 1,00m, 

altura de 0,30m e espessura variando de 0,12m na base até a metade da altura, reduzindo 

gradativamente para 0,13m dessa metade até o topo. Outras dimensões poderão ser utilizadas, 

desde que previamente aprovadas pela Fiscalização. No caso de meio fio de concreto, este 

deverá ter resistência característica mínima de 150kgf/cm² e média de 250 kgf/cm², 

comprovada por ensaio de compressão simples aos 28 dias. Não será admitida a utilização de 

meio fio de tipos diferentes em uma mesma rua. Os meios-fios serão fabricados com cimento 

Portland, areia e brita. 

Para recebimento das peças fornecidas, serão realizadas as verificações por 

amostragem de 1 peça a cada 20 para atendimento das especificações de dimensões e 

acabamento e de 1 peça a cada 100 para realização de ensaio não destrutivo de compressão, 

cujo resultado de resistência deverá ser superior a 150 kgf/cm². Caso mais de 10% das 

amostras não atendam as especificações, o fornecimento será recusado. 

Os meios-fios deverão ser assentados sobre a base da vala compactada previamente. O 

escoramento das peças será executado nas juntas, devendo ser utilizadas bolas de argamassa 

executadas com a mesma resistência da utilizada nas juntas. 

Para execução das juntas, utilizar-se-á argamassa de cimento e areia no traço 1:3. A 

face exposta das juntas será frisada ao meio, utilizando frisador de 3mm de diâmetro. 

A faixa de 1,00 metro contígua ao meio fio será aterrada com material de boa 

qualidade, previamente aprovado pela Fiscalização. O aterro será executado com soquete 

manual de 20 kg de peso mínimo e seção não superior a 0,20 x 0,20m, em camadas sucessivas 

e paralelas com espessura máxima por camada de 0,15m. 

O meio fio deverá apresentar, após o seu acabamento, uma superfície lisa e isenta de 

fendilhamentos. A flecha admitida em uma verificação através de régua apoiada ao longo do 

piso não poderá ser superior a 4mm. 

 

Medição e Pagamento: 
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O serviço será medido por metro linear (m) de meio fio e sarjeta executado/assentado 

e aprovado pela Fiscalização e o pagamento tomará por base o preço unitário e limite da 

Planilha Orçamentária da Empreiteira. Nesse preço deverão estar inclusos todo o material, 

equipamento e mão-de-obra e encargos necessários à perfeita dos trabalhos. As escavações, 

reaterros e rejuntamentos necessários para assentamento do meio fio também deverão estar 

incluídos no preço unitário proposto. 

 

4.0 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 

4.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M 

ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA 

COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

(0,8 M3/111 HP), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CAT 

EGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. 

AF_01/2015 

Antes de se iniciar a escavação, deverá ser feita a pesquisa das interferências 

existentes no trecho a ser escavado, para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, 

postes ou outra estrutura que esteja na zona atingida pela escavação ou em suas proximidades. 

As sondagens poderão ser executadas por processo manual, devendo-se observar cautela 

extrema, principalmente quando houver expectativa de interferência de rede de energia 

elétrica, rede telefônica ou adutoras.  Ao se proceder as sondagens, a contratada deverá estar 

de posse das plantas de possíveis interferências de outros serviços públicos. Se possível, 

deverá fazer-se acompanhar de técnicos das empresas responsáveis, durante sua execução.  

Na ausência dos projetos de serviços públicos existentes, as sondagens deverão ser executadas 

nos pontos extremos da escavação e a cada 20 m. As interferências deverão ser cadastradas, 

com pontos de amarração suficientes para a fácil detecção pela equipe de produção, quando 

da execução da escavação propriamente dita, devendo ser apresentado à Fiscalização, 

“croquis” das localizações, antes do início dos serviços.  Caso o serviço de escavação não 

tenha início imediato, as cavas executadas para as sondagens deverão ser reaterradas e o 

pavimento reconstituído, conforme Especificações próprias.  As áreas onde estiverem sendo 
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executados serviços de sondagem deverão estar devidamente protegidas e sinalizadas ao 

tráfego de veículos e pedestres.  Quando existir cabo subterrâneo de energia nas proximidades 

das escavações, as mesmas só poderão ser iniciadas quando o cabo estiver desligado. Na 

impossibilidade de desligar o cabo, devem ser tomadas medidas especiais junto à 

concessionária.  Ocorrendo interferência com instalações de outros serviços públicos, não 

identificados nos serviços de sondagem, a Prefeitura deverá ser comunicada e o serviço 

paralisado até que sejam autorizados e efetuados os respectivos remanejamentos.  Se a 

escavação interferir com galerias ou tubulações deverá ser executado o escoramento e 

sustentação das mesmas. 

Apenas a implantação do meio feio será realizada por escavação manual, já os demais 

serviços de implantação de dispositivos de drenagem serão por escavação mecanizada. 

Quando o material for considerado, a critério da Fiscalização, apropriado para 

utilização no reaterro, será ele, a princípio, estocado ao longo da escavação, a uma distância 

equivalente à profundidade escavada, medida a partir da borda do talude.  Em vias públicas 

onde a deposição do material escavado puder acarretar problemas de segurança ou maiores 

transtornos à população, poderá a Fiscalização, a seu critério, solicitar a remoção e estocagem 

do material escavado para local adequado, para posterior utilização.  Materiais não 

reutilizáveis serão encaminhados aos locais de “bota-fora”. 

Sinalização e Proteção 

A escavação deverá ser executada observando-se às normas de segurança dos 

trabalhadores, veículos e pedestres.   Deverão ser tomadas as providências necessárias para 

prevenir possíveis acidentes que possam ocorrer durante a execução do serviço, devido à falta 

ou deficiência de sinalização e proteção.  Deverão ser providenciadas faixas de segurança 

para o livre trânsito de pedestres, especialmente junto a escolas, hospitais e outros locais de 

aglomeração de pessoas.  Deverão ser previstos passadiços para veículos, nos locais em que 

não houver bloqueio de trânsito e nas saídas das garagens. 
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A sinalização e proteção das escavações deverão ser executadas de acordo com as 

posturas municipais e exigências de órgãos públicos, locais ou concessionárias de serviços. 

A responsabilidade civil, as consequências legais e os custos, referentes ao 

rompimento de interferências e aos danos causados a propriedades públicas ou privados, 

ficarão a cargo da Contratada. 

A profundidade mínima das valas será determinada de modo que o recobrimento das 

tubulações atenda aos mínimos a seguir: 

 

Medição e pagamento: 

Tanto as demolições ou retiradas de serviços, bem como as remoções, serão medidas 

de acordo com as unidades constantes em Planilha Orçamentária. 

O pagamento será feito de acordo com preço unitário proposto para cada tipo de 

demolição, retirada ou remoção, conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

4.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 1ª CATEGORIA 

ATÉ 1,50 M, EXCLUINDO ESGOTAMENTO E ESCORAMENTO 

Este item deverá seguir os mesmos critérios do item 4.1 deste relatório. 

 

4.3 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE CONCRETO 

ARMADO CA-1 400MM, JUNTA COM ARGAMASSA CIM/AREIA1:3 C/ 

CARGA/TRANSPORTE/DESCARGA MECÂNICA 

Os tubos de concreto armado a serem empregados terão armadura simples ou dupla e 

serão do tipo de encaixe macho e fêmea ou ponta e bolsa, devendo atender às prescrições das 

Normas em vigor. A classe de tubo a empregar deverá ser compatível com a altura de aterro 

prevista. As alturas de aterros máximas indicadas no "Álbum de Projetos tipo de Dispositivos 
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de Drenagem" do DNER referem-se à situação de bueiros salientes. Essas alturas deverão ser 

majoradas, para bueiros com berços executados em valas, ou reduzidas, para bueiros 

executados sem berços ou com berços de qualidade inferior, a critério do projetista. Os tubos 

deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume. 

As etapas construtivas a serem atendidas na construção dos bueiros tubulares de 

concreto são as seguintes: 

 Locação da obra, de acordo com os elementos especificados no projeto. A locação será 

efetuada com piquetes espaçados de 5 m, nivelados de forma a permitir a 

determinação dos volumes de escavação. Os elementos de projeto (estaca do eixo, 

esconsidade, comprimentos e cotas) poderão sofrer pequenos ajustes de campo. A 

declividade longitudinal da obra deverá ser contínua. 

 Escavação das trincheiras necessárias à moldagem dos berços, que poderá ser 

executada manualmente ou mecanicamente, devendo ser prevista uma largura superior 

em 30 cm à do berço, para cada lado. Caso haja necessidade de execução de aterros 

para atingir a cota de assentamento do berço, estes deverão ser executados e 

compactados em camadas de, no máximo, 15 cm. 

 Colocação das formas laterais dos berços. 

 Execução da porção inferior do berço com concreto ciclópico com 30 % de pedra de 

mão, até se atingir a linha correspondente à geratriz inferior dos tubos. Vibrar o 

concreto mecanicamente. 

 Assentamento dos tubos sobre a porção inferior do berço, tão logo o concreto utilizado 

apresente resistência para isto. Se necessário, utilizar guias ou calços de madeira ou de 

concreto pré-moldado para fixar os tubos na posição correta. 

 Complementação da concretagem do berço, imediatamente após a colocação dos 

tubos. Vibrar o concreto mecanicamente. 

 Retirada das formas laterais do berço. 

 Rejuntamento dos tubos com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 em volume. 
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 Execução do reaterro, preferencialmente com o próprio material escavado, desde que 

seja de boa qualidade. Caso não o seja, importar material selecionado. A compactação 

do material de reaterro deverá ser executada em camadas individuais de, no máximo, 

20 cm de espessura, por meio de sapos mecânicos, placas vibratórias ou soquetes 

mecânicos. O equipamento utilizado deverá ser compatível com o espaço previsto no 

projeto-tipo entre linhas de tubos de bueiros duplos ou triplos. 

 Especial atenção deverá ser dada na compactação junto às paredes dos tubos. O 

reaterro deverá prosseguir até se atingir uma espessura de 60 cm acima da geratriz 

superior externa do corpo do bueiro. 

 Execução das bocas de montante e jusante. Caso as bocas de montante sejam do tipo 

caixa coletora de sarjetas (bueiros de greide) ou de talvegue (bueiro de grota), deverão 

ser atendidos procedimentos executivos previstos nas especificações correspondentes 

a estes dispositivos. As bocas tipo nível de terra deverá ser executado com concreto 

ciclópico, atendendo às imposições geométricas do projeto-tipo adotado. 

 Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições de canalização a montante e 

jusante da obra. Todas as erosões encontradas deverão ser tratadas com enrocamento 

de pedra arrumada ou por soluções específicas de projeto. Deverão ser executadas as 

necessárias valas de derivação, a jusante, e bacias de captação, a montante, de forma a 

disciplinar a entrada e saída do fluxo de água no bueiro. 

Observações gerais: 

 Preferencialmente deverão ser executadas bocas normais, mesmo para bueiros com 

pequenas esconsidades. Isto poderá ser feito prolongando-se o corpo do bueiro e/ou 

ajustando-se os taludes de aterro às alas das bocas normais. 

 Caso a opção em relação a bueiros esconsos seja pela execução de bocas também 

esconsas, ajustar a esconsidade da obra à esconsidade padronizada mais próxima (0º, 

15º, 30º ou 45º). 

 Quando existir solo com baixa capacidade de suporte no terreno de fundação, o berço 

deverá ser executado sobre um enrocamento de pedra jogada. 
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 Quando a declividade longitudinal do bueiro for superior a 5 %, o berço será provido 

de dentes, fundidos simultaneamente e espaçados de acordo com o previsto no 

projeto-tipo adotado. 

 Opcionalmente o berço poderá ser fundido em uma só etapa com o tubo já assentado 

sobre guias transversais pré-moldadas de concreto ou de madeira (2 guias por tubo). 

 Também opcionalmente poderão ser utilizados tubos de encaixe tipo ponta e bolsa, a 

critério da Fiscalização. Neste caso, as dimensões transversais dos berços e bocas, 

inclusive nos projetos-tipo adotados, deverão ser aumentadas para comportar as 

saliências das bolsas, para bueiros com linhas múltiplas. 

 Serão executados dissipadores de energia conectados à boca de jusante, nos locais 

indicados em projeto. 

O controle geométrico consistirá na conferência, por métodos topográficos correntes, 

do alinhamento, esconsidades, declividade, comprimentos e cotas dos bueiros executados e 

respectivas bolsas. 

As condições de acabamento serão apreciadas, pela Fiscalização, em bases visuais. O 

controle tecnológico do concreto empregado nos berços e bocas será realizado pelo 

rompimento de corpos de prova à compressão simples, aos 7 dias de idade, de acordo com o 

prescrito na NBR 6118 da ABNT para controle assistemático. Para tal, deverá ser 

estabelecida, previamente, a relação experimental entre as resistências à compressão simples 

aos 28 e aos 7 dias. 

O controle tecnológico dos tubos empregados deverá atender ao prescrito na NBR 

9794 da ABNT - Tubos de Concreto Armado de Seção Circular para Águas Pluviais. Em 

princípio, serão executados apenas ensaios à compressão diametral, atendendo ao definido na 

NBR 9795 da ABNT, formando-se amostras de 2 peças para cada lote de no máximo 100 

tubos de cada diâmetro utilizado. Ensaios de permeabilidade e absorção somente serão 

exigidos se existirem suspeitas quanto às características dos tubos utilizados. 

O serviço será considerado aceito desde que atendidas as seguintes condições: 
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 O acabamento seja julgado satisfatório; 

 As características geométricas previstas tenham sido obedecidas. Em especial, as 

variações para mais ou para menos do diâmetro interno do tubo, em qualquer seção 

transversal, não devem exceder 1 % do diâmetro interno médio; 

 A resistência à compressão simples estimada (fck est) do concreto utilizado nas bocas 

e berços, definida na NBR 6118 da ABNT para controle assistemático seja superior à 

resistência característica especificada; 

 A resistência à compressão diametral obtida nos ensaios efetuados seja superior aos 

valores mínimos especificados na NBR 9794, para a classe e diâmetro de tubo 

considerados. 

Medição e pagamento: 

Será medida a extensão executada, expressa em metros lineares, discriminando-se o 

diâmetro interno do tubo e o número de linhas. Estará incluso na medição o volume de 

concreto utilizado na execução do berço e as formas laterais. 

As bocas executadas serão medidas de acordo com o tipo empregado, pela contagem 

do número de unidades executadas. 

Quando utilizados dissipadores de energia a jusante de bueiros, serão executados e 

medidos de acordo com a especificação de serviço correspondente. 

Os enrocamentos, quando necessários, a escavação e o reaterro, bem como o 

escoramento e o rebaixamento do lençol freático para assentamento dos bueiros serão 

medidos e pagos separadamente. 

4.4 TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM 

LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO. AF_12/2015 

Este item deverá seguir os mesmos critérios do item 4.3 deste mesmo relatório. 
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4.5 POÇO VISITA CONCRETO ARMADO P/AG PLUV 1,40X1,40X1,50M 

COLETOR D=80 CM PAREDE E=15CM BASE CONCRETO FCK=10MPA 

REVESTIDO C/ARG CIM/AREIA 1:4 INCL FORN TODOS MATERIAIS 

Trata-se de dispositivos auxiliares implantados nas redes de águas pluviais com o 

objetivo de possibilitar a ligação das bocas-de-lobo à rede coletora e permitir as mudanças de 

direção, de declividade e de diâmetros dos tubos da rede coletora, além de propiciar acesso 

para efeito de limpeza e inspeção, necessitando, para isso, sua instalação em pontos 

convenientes. 

São constituídos por uma câmara similar à das caixas de ligação e passagem, à qual é 

acoplada uma chaminé protegida por um tampão de ferro fundido. Devem atender às Normas 

específicas da ABNT e são construídos mais frequentemente em alvenaria de tijolos maciços 

ou concreto armado moldado no local.   

As cotas de chegada e de saída dos coletores aos poços de visita deverão estar 

rigorosamente de acordo com o projeto de altimetria. 

O poço de visita será executado apenas quando todos os coletores a montante e a 

jusante já estiverem assentados, para evitar alterações na sua profundidade em função da 

ocorrência de mudanças na cota de assentamento de um deles por interferência na rede ou por 

outros fatores. Deverão ser criteriosamente avaliadas as condições do solo onde se apoiará o 

PV para se determinar a necessidade ou não do emprego de fundação especial com estacas. 

Não se deve permitir desnível superior a 0,50 m entre a cota de chegada de um coletor 

e a cota de saída de outro, no mesmo PV.  Quando isto acontecer, deve-se utilizar o tubo de 

queda, de acordo com o projeto e especificações, que atenua o desnível antes da chegada do 

coletor ao PV. 

Deve-se realizar testes de estanqueidade em todos os poços de visita executados, bem 

como deve-se observar o comportamento do fechamento (tampão) do mesmo quando 
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submetido ao tráfego de veículos em condições normais de utilização, para se corrigir 

possíveis erros no assentamento. 

Medição e pagamento: 

A medição será feita por unidade executada, classificada de acordo com a 

profundidade efetiva do PV e com as dimensões do balão.  Os serviços de escavação, 

escoramento, rebaixamento do lençol freático e reaterro não estarão inclusos no preço do PV, 

sendo pagos à parte.  

O pagamento será feito de acordo com os respectivos itens na planilha geral de preços, 

com o tipo e profundidade do poço de visitas, estando incluídos nos custos todas as despesas 

com materiais, mão de obra e equipamentos necessários à implantação, inclusive tributos e 

taxas, encargos sociais etc. 

Os serviços de escavações, reaterros, escoramento, rebaixamento de lençol freático, 

retirada e reposição da pavimentação e regularização de valas serão remunerados 

separadamente, de acordo com os respectivos itens da planilha orçamentária da obra. 

4.6 LANÇAMENTO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS, 

INCLUSIVE VIBRAÇÃO 

 

Este item deverá seguir os mesmos critérios do item 4.5 deste relatório. 

 

4.7 LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR 

QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL, EM 

LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA: 

 

O lastro de vala de areia constitui, juntamente com a regularização manual do fundo 

da vala, os serviços necessários à estabilidade da fundação das tubulações. 

É retirada uma camada do fundo da vala com altura suficiente para se atingir áreas 

mais estáveis do maciço e largura correspondente, no mínimo, ao diâmetro externo do tubo 

acrescido de 0,30 m, para substituição por camada de areia que deverá ser rigorosamente 
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adensada e regularizada de forma que a tubulação possa ser assentada sobre ela 

uniformemente, obedecendo às cotas de projeto. 

O controle geométrico consistirá na conferência, por métodos topográficos correntes, 

do alinhamento e declividade da tubulação assentada. 

Os testes de estanqueidade convencionais deverão ser utilizados para verificar a 

funcionalidade do sistema. 

Medição e pagamento: 

A regularização manual do fundo das valas será objeto de medição por metro 

quadrado de área regularizada, tendo-se como parâmetro de largura de vala a tabela 

específica, de acordo com o tipo de tubo, o diâmetro, o uso ou não de escoramento e a 

profundidade da vala. 

Os colchões de areia serão medidos por metro cúbico de material utilizado, no local de 

assentamento, após a compactação, observando o mesmo parâmetro no que se refere à largura 

da vala. 

A regularização do fundo da vala será remunerada, de acordo com item específico na 

planilha de preços da obra, por metro quadrado de terreno regularizado manual ou 

mecanicamente, estando incluídos no preço todos os custos com materiais, equipamentos, 

ferramentas, mão de obra e encargos sociais, tributos e tarifas. 

Os colchões de areia serão remunerados, de acordo com item específico na planilha de 

preços da obra, por metro cúbico de lastro executado, estando incluídos no preço do serviço 

todos os custos com materiais, mão de obra e encargos sociais, ferramentas, equipamentos, 

tributos e taxas diversos. 

Os serviços complementares de escavação, assentamento de tubulação, escoramento, 

esgotamento, reaterro etc. serão remunerados separadamente, de acordo com os respectivos 

itens da planilha de preços da obra. 

 

4.8 TAMPÃO FOFO ARTICULADO 57 KG DIAM. 600 MM PARA POÇO 

DE VISITA REDE PLUVIAL 

Deverá ser em ferro fundido, aplicado nos poços de visita. 
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Seu critério de medição será em unidades aplicadas. 

4.9 REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL 

As operações de execução de reaterros compreendem a descarga, espalhamento, 

homogeneização, conveniente umedecimento ou aeração, e compactação quando prevista em 

projeto, do material selecionado procedente da própria escavação. 

Sua execução obedecerá rigorosamente aos elementos técnicos fornecidos pela 

Fiscalização e constantes das notas de serviço apresentadas no projeto executivo. 

A operação será precedida da remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama, do 

fundo da escavação. 

Deverá ser feita a determinação da umidade do solo, para definir a necessidade de 

aeração ou umedecimento. 

Quando necessária, deverá ser procedida, também, a escarificação e ou umedecimento 

da camada existente, visando-se sua boa aderência à camada de aterro. 

O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas, em toda a largura 

da seção transversal, e em extensões tais, que permitam seu umedecimento e compactação, 

quando especificada. A espessura da camada solta (não compactada) não deverá ultrapassar 

0,30 m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 0,20 m. 

A homogeneização da camada será feita através da remoção ou fragmentação de 

torrões secos, remoção de material conglomerado, de blocos ou de matacões de rocha alterada 

e de matéria orgânica. 

Em caso de reaterro compactado, todas as camadas do solo deverão sofrer 

compactação de maneira conveniente até se obter, na umidade ótima, a massa específica 

aparente seca correspondente ao Grau de Compactação de projeto - 100% da massa específica 

aparente máxima seca (Ensaio de Proctor Normal) - mais ou menos 3% de tolerância. 
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Os trechos que não atingirem as condições mínimas de compactação deverão ser 

escarificados, homogeneizados, levados à umidade adequada e novamente compactados, de 

acordo com a massa específica aparente seca exigida. 

Junto a estruturas em concreto, os reaterros só poderão ser iniciados após decorrido o 

prazo previsto para o desenvolvimento de sua resistência de projeto, devendo ser executados 

após ou em paralelo com a remoção dos escoramentos. 

As tubulações deverão ser envoltas por material isento de pedras e corpos estranhos, 

devendo a compactação, caso ocorra, ser procedida com soquetes manuais ou equipamento de 

pequeno porte apropriado; atingida a geratriz superior do tubo deverá ser utilizado, de 

preferência, material do mesmo tipo do existente na escavação, em camadas não superiores a 

0,30 m. 

A profundidade mínima das valas será determinada de modo que o recobrimento das 

tubulações atenda aos mínimos a seguir: 

Tipo de 

Pavimento 

Recobrimento 

(m) 

Valas sob passeio com guia ou meio-fio 

definido 
0,60 

Valas sob passeio sem guia ou meio-fio 

definido 
0,80 

Valas sob via pavimentada ou com greide 

definido por guias, meio-fio e sarjetas 
0,90 

Valas sob via de terra ou com greide 

indefinido 
1,10 

 

Na execução dos serviços deverá ser prevista a utilização de equipamentos 

apropriados, de acordo com as condições locais e as produtividades exigidas para o 

cumprimento dos prazos. 
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Em reaterros de valas, cavas, fundações ou escavações de pequenos volumes, serão 

usados soquetes manuais, compactadores pneumáticos, placas vibratórias ou rolos 

compactadores de pequeno porte, com dimensões apropriadas a se obter as características de 

compactação definidas em projeto. 

Em se tratando de grandes áreas ou escavações, poderão ser empregados tratores de 

lâmina, escavo-transportadores, moto-escavotransportadores, caminhões basculantes, 

motoniveladoras, rolos de compactação (lisos, de pneus, pés-de-carneiro, estáticos ou 

vibratórios), rebocados por tratores agrícolas ou auto propulsores, grade de discos para 

homogeneização e caminhões-pipa para umedecimento. 

Os solos para os reaterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas, 

diatomáceas, tocos ou raízes. Turfas e argilas orgânicas não deverão ser utilizadas. 

Os controles e ensaios de compactação serão feitos baseando-se nos critérios 

estabelecidos pela NBR 7182. 

Poderão ser utilizados métodos expeditos para a verificação de umidade no campo, 

tais como “frigideira”, “álcool” ou “Speedy”, permitindo o avanço do serviço. Entretanto, a 

aceitação dos resultados ficará na dependência da confirmação, por laboratório, sendo o 

serviço recusado nos casos em que se verificarem discrepâncias superiores a 2%. 

Em regiões onde houver ocorrência de materiais rochosos e na falta de materiais de 1ª 

ou 2ª categorias, admite-se o seu emprego, desde que haja Especificação Complementar 

apropriada. 

Medição e pagamento: 

Os serviços de reaterros e compactação de valas, cavas e fundações serão medidos 

pelo seu volume geométrico, em metros cúbicos, de acordo com a seção transversal e o Grau 

de Compactação definidos em projeto. Será subtraído, do volume escavado, o volume das 

peças ou estruturas enterradas. 
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Estão consideradas nestes preços as operações de descarga, espalhamento, 

homogeneização, umedecimento ou aeração e apiloamento ou compactação do material. 

Quando não for atingido o grau de compactação estabelecido, os serviços necessários 

à recompactação do material estão incluídos também nos preços unitários. 

Não serão pagos reaterros em excesso, que ultrapassem as dimensões previstas em 

projeto, sem que sejam absolutamente necessários. O mesmo critério caberá à recomposição 

desnecessárias de pavimentos. 

Os serviços de escavação, carga e transporte dos materiais para os reaterros serão 

medidos de acordo com Especificações próprias, sendo calculados pelo volume geométrico 

escavado. 

Os serviços serão pagos de acordo com os volumes medidos e aprovados pela 

Fiscalização, aos preços unitários contratuais, estando incluídos todos os custos com 

equipamentos, material, transporte, mão-de-obra e encargos necessários à execução do 

serviço. 

4.10 TAMPÃO FOFO ARTICULADO 57 KG DIAM. 600 MM PARA POÇO 

DE VISITA REDE PLUVIAL 

Este item deverá seguir o mesmo critério do item 4.8 deste relatório. 

4.11 CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO 

CAMINHAO BASCULANTE 

Este item deverá seguir o mesmo critério do item 2.2 deste relatório. 

4.12 TRANSPORTE COMERCIAL EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³, 

RODOVIA PAVIMENTADA 

Este item deverá seguir o mesmo critério do item 2.3 deste relatório. 

4.13 BOCA PARA BUEIRO DUPLO TUBULAR, DIAMETRO = 1,00M, EM 

CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO FORMAS, ESCAVAÇÃO, 

REATERRO E MATERIAIS 

Este item deverá seguir o mesmo critério do item 3.8 deste relatório. 
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5. SINALIZAÇÃO 

 

5.1 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Esta especificação fixa as condições básicas exigíveis para a execução de serviços de 

demarcação de pavimentos em vias urbanas com tinta à base de resina acrílica 

retrorrefletorizada. 

 A tinta a ser aplicada na demarcação viária deve ser específica para uso em superfície 

betuminosa; 

 A tinta deve ser aplicada pelo processo de aspersão pneumática, através de 

equipamento automático ou manual, conforme o tipo de pintura a ser executada; 

 A tinta logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos, natas e ou 

grumos, que não possam ser facilmente dispersos por ação manual; 

 A tinta deve estar apta a ser aplicada, nas seguintes condições: 

 Temperatura ambiente, de 10°C a 40°C; 

 Umidade relativa do ar até 90%; 

 Suportar temperatura de até 80°C. 

 A tinta deve estar em condições de ser aplicada por máquinas apropriadas e vir na 

viscosidade especificada. No caso da aplicação de microesferas de vidro tipo I-B, no 

entanto, pode ser adicionado, no máximo, 5% de solvente em volume a ser utilizado 

deverá ser apropriado para a tinta especificada, de preferência de mesmo fabricante; 

 A tinta quando aplicada em quantidade especificada deve recobrir perfeitamente o 

pavimento e permitir a liberação ao tráfego no período máximo de tempo de 30 

minutos; 
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 A tinta aplicada, após secagem física total, deve apresentar plasticidade e 

características de adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento, produzir 

película seca fosca, de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas ou 

descascamento durante o período de vida útil; 

 As microesferas de vidro deverão ser aplicadas na proporção de: 

a) Tipo I – B: de 200g a 250g para cada litro de tinta; 

b) Tipo II A/B : 250g microesferas para cada m² de tinta aplicada. 

 A Contratada deverá apresentar aparelhagem necessária para limpar e secar 

devidamente a superfície a ser demarcada como: escovas, vassouras, jato de ar 

comprimido. Quando estes processos não forem suficientes para remover todo o 

material estranho, as superfícies deverão ser escovadas com a solução de fosfato 

trisódico ou similar e então lavadas 24 (vinte e quatro) horas antes do início efetivo 

dos serviços de demarcação; 

 A espessura da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser de no mínimo 0,6mm e 

a sua espessura após secagem deverá ser no mínimo de 0,4mm, quando medida sem 

adição de microesferas Tipo II a/b; 

 Quando da superfície a ser sinalizada não apresentar marcas existentes que possam 

servir de guias; deve ser feita a pré-marcação antes da aplicação da tinta na via, na 

mesma cor da pintura definitiva, rigorosamente de acordo com as cotas e dimensões 

fornecidas em projeto; 

 A retrorrefletorização inicial mínima deverá ser de 150 mcd/Lux m2.; 

 Para garantia da qualidade dos serviços, serão exigidos da Contratada os Certificados 

de Análise com respectiva aprovação dos materiais, tinta e microesferas de vidro a 

serem utilizadas na obra, emitidos por laboratório credenciado para tal. Somente após 

apresentação dos laudos a Contratada poderá iniciar os serviços e, independente dos 

laudos, a fiscalização poderá, a qualquer momento, coletar material para análise de 

suas características; 
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 Independentemente dos ensaios e inspeções, e considerando o volume de tráfego de 

até 10.000 veículos/faixa x dia, a durabilidade da sinalização implantada deverá ser 

de: 

o 9 (nove) meses para 100% da metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço; 

o 12 (doze) meses para 80% da metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço; 

o 15 (quinze) meses para 60% da metragem total aplicada de cada Ordem de 

Serviço. 

Medição e Pagamento: 

 Para linhas contínuas, Mede-se o comprimento (C) da faixa contínua e confere-se a 

largura (L=0,10 por exemplo). Para linhas duplas considera-se o comprimento de duas 

linhas contínuas; 

 Área para pagamento: S = C x L; 

 Para linhas seccionadas, Conta-se o número de linhas cheias (N), conferindo-se os 

comprimentos (C) e as larguras (L) unitários, admitindo-se erro de 5% nas dimensões; 

 A área para pagamento será: S = N x C x L. 

 Para faixas de pedestres, Conferem-se as larguras das faixas (L=0,40m ou indicado em 

projeto) e os comprimentos (C=4,00 ou indicado em projeto); contam-se as faixas com 

tais dimensões (N). A diferença aceitável para tais medidas é de até 5%; 

 

5.2 SINALIZAÇÃO PERMANENTE VERTICAL 

 

NOTA: Esta especificação atenderá aos subitens a seguir: 

5.2 Sinalização permanente, vertical, com placa de aço (60x60cm) com poste 

de madeira 3,50m fixado com base de concreto 40x40x50; 

5.3 Sinalização permanente, vertical, com placa circular padrão dner diam. = 

0,75m, com poste de madeira 3,50m fixado com base de concreto 

40x40x50; 
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5.6 Placa esmaltada para identificação número de rua, dimensões 45x25cm. 

 

 A seleção e implantação da sinalização vertical deve obedecer aos requisitos 

básicos seguintes: 

a) Atender a uma real necessidade; 

b) Chamar a atenção dos usuários; 

c) Transmitir uma mensagem clara e simples; 

d) Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de tráfego; 

e) Impor respeito aos usuários; 

f) Fornecer tempo adequado para uma ação correspondente. 

 

MÉTODOS EXECUTIVOS 

 Inicialmente deve ser feito o levantamento da área para verificação das 

condições do terreno de implantação das placas; 

 Limpeza do local de forma a garantir a visibilidade da mensagem a ser 

implantada; 

 Marcação da localização dos dispositivos a serem implantados, de acordo 

com o projeto de sinalização; 

 Distribuição das placas nos pontos já localizados anteriormente; 

 Escavação da área para fixação dos suportes; 

 Preparação da base, em concreto, para recebimento dos suportes das 

estruturas de sustentação; 

 Fixação das placas aos suportes e às travessas através de parafusos 

galvanizados, porcas e contraporcas; 

 Implantação da placa de forma que os suportes fixados mantenham rigidez e 

posição permanente e apropriada, evitando que balancem, girem ou sejam 

deslocados; 
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 Quando existir vegetação de porte (árvores e/ou arbustos) no local previsto à 

implantação da sinalização, deslocá-la para posição mais próxima possível da 

inicial, sem prejuízo da emissão da mensagem; 

 Suportes: 

a) Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar 

as cargas próprias das placas e os esforços sob a ação do vento, 

garantindo a correta posição do sinal; 

b) Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as 

placas em sua posição permanente e apropriada, evitando que sejam 

giradas ou deslocadas; 

c) Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos 

fixadores adequados de forma a impedir a soltura ou deslocamento da 

mesma; 

d) Exemplos de suportes: 

 

  

 

 

 

e) As 

placas devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um ângulo de 

93º a 95º em relação ao fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo da 

via, conforme mostrado na figura 3.1. Esta inclinação tem por objetivo 

assegurar boa visibilidade e legibilidade das mensagens, evitando o 

reflexo especular que pode ocorrer com a incidência de luz dos faróis ou 

de raios solares sobre a placa: 
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CRITÉRIOS DE CONTROLE 

 Todos os materiais utilizados na sinalização vertical devem satisfazer às 

exigências das especificações do Manual brasileiro de sinalização de trânsito, 

volumes I, II e III; 

 Chapas: 

a) Chapa de aço zincado, na espessura de 1,25 mm, com o máximo de 270 

g/m2 de zinco; 

b) Chapas de alumínio, na espessura mínima deV1,5 mm; 

c) As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca; 

d) As chapas para placas totalmente refletivas terão a superfície que irá 

receber a mensagem, preparada com “primer”; 

e) Os suportes metálicos serão de aço galvanizado ou de aço com proteção 

de tinta anti-corrosiva; 

 A película refletiva deve ser constituída de microesferas de vidro aderidas a 

uma resina sintética. Deve ser resistente às intempéries, possuir grande 

angularidade de maneira a proporcionar ao sinal as características de forma, 

cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, 

como à noite sob luz refletida; 

 Cada elemento da sinalização vertical deverá ser observado quanto ao 

atendimento das características prescritas nos parágrafos anteriores; 

 Não devem ser utilizadas placas amassadas e/ou arranhadas; 
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 O controle dos serviços deve ser realizado através de verificações dos 

seguintes requisitos prescritos no projeto e no Manual de Sinalização do 

DNER; 

 O não atendimento a qualquer dos requisitos estabelecidos nesta Norma 

implica na correção ou substituição imediata da peça; 

 A aceitação da implantação de qualquer elemento da sinalização será 

condicionada ao atendimento a todos os requisitos desta Norma; 

 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 Os serviços de Sinalização Vertical serão medidos através da quantidade de 

placas implantadas, quando se tratarem de placas padronizadas de 

dimensões fixas. 

Estarão incluídos nos preços das placas de sinalização vertical todos os encargos, 

custos com materiais, mão de obra, tributos e taxas, transportes etc. Os serviços 

serão pagos de acordo com o respectivo item na planilha orçamentária da obra, de 

acordo com os critérios de medição adotados. 

 

5.1.1 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C 

O ligante asfáltico não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente for     

inferior a 10ºC, ou em dias de chuva, ou quando a superfície a ser pintada apresentar qualquer 

sinal de excesso de umidade. 

Todo carregamento de ligante asfáltico que chegar à obra deve apresentar, por 

parte do fabricante/distribuidor, certificado de resultados de análise dos ensaios de 

caracterização exigidos nesta Norma, correspondente à data de fabricação ou ao dia de  

carregamento para transporte com destino ao canteiro de serviço, se o período entre os dois 

eventos ultrapassar de 1O dias. Deve trazer também indicação clara de sua procedência, do 

tipo, quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre o fornecedor e o canteiro de 

obra. 
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Responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

O ligante asfáltico empregado  na  pintura  de ligação deve ser do tipo RR-1C, em 

conformidade com a Norma DNER-EM 369/97. 

A taxa recomendada de ligante asfáltico residual é de 0,3 l/m2 a 0,4 Um2• Antes da 

aplicação, a emulsão  deve  ser  diluída  na proporção  de  1:1 com água a fim de garantir 

uniformidade na distribuição desta taxa residual. A taxa de aplicação de emulsão diluída é da 

ordem de 0,8 l/m² a 1,0 l/m². 

A água deve ser isenta de teores nocivos de sais ácidos, álcalis, ou matéria orgânica e 

outras substâncias nocivas. 

Para a varredura da superfície a ser pintada usam-se vassouras mecânicas 

rotativas, podendo, entretanto, a operação ser executada manualmente. O jato de ar 

comprimido pode também ser usado. 

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de 

pressão e sistema completo de aquecimento que permitam a aplicação do ligante asfáltico em 

quantidade uniforme 

Os carros distribuidores do ligante asfáltico, especialmente construídos para este fim, 

devem ser providos de dispositivos de aquecimento, dispondo de velocímetro, calibradores e 

termômetros com precisão de 1ºC, instalados em locais de fácil observação   e, ainda, possuir 

espargidor manual para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. As barras 

de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com dispositivo de ajustamento vertical 

e larguras variáveis de espalhamento uniforme do ligante. 

  O depósito de ligante asfáltico, quando necessário, deve ser equipado com dispositivo 

que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O depósito deve 

ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de ligante asfáltico a ser aplicado 

em, pelo menos, um dia de trabalho. 

Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à 

segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção permanente durante 

a execução dos serviços. 
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A superfície a ser pintada deve ser varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e 

qualquer material solto. 

Antes da aplicação do ligante asfáltico, no caso de bases de solo-cimento ou de 

concreto magro, a superfície da base deve ser umedecida. 

 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na quantidade 

recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do ligante asfáltico deve ser 

fixada em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a temperatura que 

proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. A viscosidade recomendada para o 

espalhamento da emulsão deve estar entre 20 e 100 segundos "Saybolt-Furol" (DNER-ME 

004/94). 

Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a evaporação em 

decorrência da ruptura. 

A tolerância admitida para a taxa de aplicação "T" da emulsão diluída é de ± 0,2 l/m². 

Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno de 

trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando isto não for 

possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da adjacente, assim que a 

primeira for permitida ao tráfego. 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das aplicações, 

devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo que o início e o 

término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, as quais devem ser, a 

seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante asfáltico deve ser imediatamente 

corrigida. 

O material utilizado na execução da pintura de ligação deve ser rotineiramente 

examinado, mediante a execução dos seguintes procedimentos: 

O  ligante asfáltico deve ser examinado  em laboratório, obedecendo à metodologia 

indicada pelo DNIT e satisfazer às especificações em vigor. Para todo carregamento que 

chegar à obra devem ser executados os seguintes ensaios na emulsão asfáltica: 
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 Ensaio de viscosidade "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94) a 50"C; 

 Ensaio de resíduo por evaporação (ABNT NBR14376/2007); 

 Ensaio de peneiramento (DNER-ME 005/95);  

Determinação da carga da partícula (DNIT 156/2011-ME): 

Para cada 100 ton. devem ser executados   os seguintes ensaios: 

 Ensaio de sedimentação para emulsões (DNER- ME 006/00);  

 Ensaio de Viscosidade "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94) a várias temperaturas, 

para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 

A temperatura do ligante asfáltico deve ser medida no caminhão distribuidor 

imediatamente antes da aplicação, a fim de verificar se satisfaz ao intervalo de temperatura 

definido pela relação viscosidade x temperatura. 

O controle da quantidade do ligante asfáltico aplicado deve ser efetuado 

aleatoriamente, mediante a colocação de bandejas de massa (P1) e área (A) conhecidas, na 

pista onde está sendo feita a aplicação. 

O ligante asfáltico é coletado na bandeja na passagem do carro distribuidor. 

Com a pesagem da bandeja depois da ruptura total (até massa constante) do ligante 

asfáltico coletado (P2) se obtém a taxa de aplicação do resíduo (TR), da seguinte forma: 

TR=p,-p, 

A 

A partir da taxa de aplicação do resíduo (TR) se obtém a Taxa de Aplicação (T) da 

emulsão RR - 1C, em função da porcentagem de resíduo verificada no ensaio de laboratório, 

quando do recebimento do correspondente carregamento do ligante asfáltico.  
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Para trechos de pintura de ligação de extensão limitada ou com necessidade de 

liberação imediata, com área de no máximo 4.000 m², devem ser feitas cinco determinações 

de T, no mínimo, para controle. 

Nos demais casos, para segmentos com área superior a 4.000 m• e inferior a 20.000 

m², o controle da execução da pintura de ligação deve ser exercido por meio de coleta de 

amostras para determinação da taxa de aplicação, feita de maneira aleatória, de acordo com o 

Plano de Amostragem Variável (vide subseção anterior). 

O número e a frequência de determinações da taxa de aplicação (T) do ligante devem 

ser estabelecidos segundo um Plano de Amostragem previamente aprovado pela Fiscalização, 

elaborado de acordo com os preceitos da Norma DNER-PRO 277/97. 

 

O tamanho das amostras deve ser documentado e informado previamente à Fiscalização 

Medição e pagamento: 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com 

as seguintes disposições gerais: 

 A pintura de ligação deve ser medida em metros quadrados, considerando a área 

efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-

0bra, materiais (exceto emulsão asfáltica), transporte da emulsão dos tanques de 

estocagem até a pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser incluídos 

na composição do preço unitário; 

 A quantidade de emulsão asfáltica aplicada é obtida pela média aritmética dos 

valores medidos na pista, em toneladas; 

 Não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no 

projeto; 
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 O transporte da emulsão asfáltica efetivamente aplicada deve ser medido com base na 

distância entre o fornecedor e o canteiro de serviço; 

 Deve ser descontada a água adicionada à emulsão asfáltica na medição do material; 

 

 Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de 

controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

5.1.1 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSAO RR-2C 

 

Os demais itens da planilha orçamentária devem seguir as mesmas especificações 

técnicas já elaboradas neste relatório. 

 

 

6. DETALHAMENTO DO PROJETO BÁSICO 

 

Apresentar o projeto executivo com o detalhamento do projeto básico, que deverá ser 

aprovado pelo contratante como condição para que o início das obras seja liberado. O 

detalhamento do projeto básico deverá conter: 

1. Reedição do memorial descritivo; 

2. Relatório do alinhamento vertical (com as indicações dos PIV’s, 

PCV’s, e PTV’s); 

3. Relatório do alinhamento horizontal (com as indicações dos 

PIH’s, PCH’s, e PTH’s); 

4. Memoria de cálculo do dimensionamento da drenagem 

(verificando a necessidade de bueiros e descidas d’água nos 

pontos baixos do primeiro e do segundo trechos); 

5. Memoria de cálculo do dimensionamento dos bueiros (no 

primeiro e no segundo trechos), verificando, além da 
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capacidade de vazão, a cota mínima necessária do greide nos 

locais dos bueiros; 

6. Reedição (em função das possíveis alterações) de: 

a. Mapa de cubação; 

b. Nota de serviço; 

c. Desenhos técnicos: 

i. Levantamento topográfico; 

ii. Planta do alinhamento horizontal; 

iii. Perfil longitudinal do alinhamento vertical; 

iv. Perfil longitudinal da terraplenagem 

demonstrando trechos em cortes e trechos em 

aterro (podendo ser em conjunto com o perfil 

longitudinal do alinhamento vertical); 

v. Seções transversais de todas as estacas e 

pontos notáveis 

vi. Plantas, perfis e detalhes do sistema de 

drenagem; 

d. Reedição da memoria de quantitativo (para 

conformidade com as alterações de quantitativo devido 

aos ajustes no projeto); 

e. Ajuste da planilha orçamentária (para conformidade 

com as alterações de quantitativos); 

f. Ajuste dos cronogramas físico e financeiro (para 

conformidade com a planilha orçamentária ajustada); 

7. ART de projeto executivo, em decorrência das alterações 

realizadas no projeto básico, contemplando: pavimentação, 

drenagem, orçamento e documentos técnicos. 

 

Medição e pagamento: 
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Os serviços serão medidos como a unidade do detalhamento do projeto básico, 

conforme previsto na planilha orçamentária. O pagamento será efetuado por preço unitário 

contratual e conforme medição aprovada pela Fiscalização. 

 

Arapiraca/AL, Agosto de 2017. 


